
8A. TURMA ESPECIALIZADA 

ATA DE JULGAMENTOS 

 
ATA DA 5ª SESSÃO ORDINÁRIA (VIRTUAL), REALIZADA EM 23 DE FEVEREIRO DE 2021, com 
base no Artigo 149-A do Regimento Interno e na forma da Resolução nº TRF2-RSP-2016/00040, de 26 de 
dezembro de 2016, e Portaria nº TRF2-PTP-18/00146, de 09 de março de 2018, todos deste Tribunal. 
 
Presidente: Desembargadora Federal VERA LUCIA LIMA DA SILVA. 
Secretário(a): NILVETE MARIA NOGUEIRA SILVA. 
 
Às 18:55 horas, presentes os(as) Exmos(as). Desembargadora Federal VERA LUCIA LIMA DA SILVA, 
Desembargador Federal MARCELO PEREIRA DA SILVA, Desembargador Federal GUILHERME 
DIEFENTHAELER e o Juiz Federal Convocado FLAVIO OLIVEIRA LUCAS, foi aberta a sessão. 
 
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011740-71.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 52) 

AGRAVANTE: FIBRIA CELULOSE S/A 
ADVOGADO: LEANDRO HENRIQUE MOSELLO LIMA (OAB BA027586) 
ADVOGADO: MARCELO SENA SANTOS (OAB BA030007) 

AGRAVADO: INCRA-INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

AGRAVADO: EDIVALDO GERÔNIMO 

INTERESSADO: FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES - FCP 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: DENISE LORENA DUQUE ESTRADA 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001860-55.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 53) 

AGRAVANTE: MARIA JOSINA MORAES 
ADVOGADO: GUILHERME DOMINGUES DE OLIVEIRA (OAB RJ102499) 

AGRAVANTE: PAULO TASMO 
ADVOGADO: GUILHERME DOMINGUES DE OLIVEIRA (OAB RJ102499) 

AGRAVANTE: MARCO ANTONIO SILVA 
ADVOGADO: GUILHERME DOMINGUES DE OLIVEIRA (OAB RJ102499) 

AGRAVANTE: ORLANDO RIBEIRO COSTA 
ADVOGADO: GUILHERME DOMINGUES DE OLIVEIRA (OAB RJ102499) 

AGRAVANTE: RICARDO ANTONIO GIUSEPPE MANNINO 
ADVOGADO: GUILHERME DOMINGUES DE OLIVEIRA (OAB RJ102499) 

AGRAVADO: POSTALIS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS CORREIOS E 
TELEGRAFOS 
ADVOGADO: CRISTIANE DE CASTRO FONSECA DA CUNHA (OAB DF045861) 

AGRAVADO: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO GOMES GONCALVES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 



RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001858-85.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 54) 

AGRAVANTE: CECILIA TAMIKO TANIGUCHI 
ADVOGADO: GUILHERME DOMINGUES DE OLIVEIRA (OAB RJ102499) 

AGRAVANTE: JOSE ALFREDO PINTO SAMPAIO 
ADVOGADO: GUILHERME DOMINGUES DE OLIVEIRA (OAB RJ102499) 

AGRAVANTE: CARLOS ANTONIO OREFICE 
ADVOGADO: GUILHERME DOMINGUES DE OLIVEIRA (OAB RJ102499) 

AGRAVANTE: CELSO MAGGIONI POPPE 
ADVOGADO: GUILHERME DOMINGUES DE OLIVEIRA (OAB RJ102499) 

AGRAVANTE: LUIZ FERNANDO PASSOS LEITAO 
ADVOGADO: GUILHERME DOMINGUES DE OLIVEIRA (OAB RJ102499) 

AGRAVADO: POSTALIS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS CORREIOS E 
TELEGRAFOS 
ADVOGADO: CRISTIANE DE CASTRO FONSECA DA CUNHA (OAB DF045861) 

AGRAVADO: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO GOMES GONCALVES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5041444-55.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 116) 

APELANTE: SAVIOR - MEDICAL SERVICE LTDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: EDUARDO RODRIGUES JUNIOR (OAB RJ147208) 

APELADO: DIRETOR GERAL - MINISTÉRIO DA SAÚDE - HOSPITAL GERAL DO ANDARAÍ/RJ 
- RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: MINISTÉRIO DA SAÚDE - HOSPITAL GERAL DO ANDARAÍ/RJ (INTERESSADO) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013226-91.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 126) 

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO 

AGRAVANTE: GUSTAVO SOUZA 
ADVOGADO: GABRIEL CALAIS FONSECA (OAB RJ206076) 
ADVOGADO: GABRIEL ARAUJO TANNURI (OAB RJ221773) 
ADVOGADO: JOAO PAULO DA SILVEIRA RIBEIRO DA SILVA (OAB RJ169991) 

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: NEWTON PENNA 



RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5009830-
03.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 149) 

APELANTE: DEYVID SOUZA BACELAR DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: MAXIMILIANO NAGL GARCEZ (OAB RJ209230) 

APELANTE: MARIO ALBERTO DAL ZOT (AUTOR) 
ADVOGADO: MAXIMILIANO NAGL GARCEZ (OAB RJ209230) 

APELANTE: CLOVIS FRANCISCO DO NASCIMENTO FILHO (AUTOR) 
ADVOGADO: MAXIMILIANO NAGL GARCEZ (OAB RJ209230) 

APELANTE: FERNANDO MAIA DA COSTA (AUTOR) 
ADVOGADO: MAXIMILIANO NAGL GARCEZ (OAB RJ209230) 

APELADO: LUIZ NELSON GUEDES DE CARVALHO (RÉU) 

APELADO: PEDRO PULLEN PARENTE (RÉU) 
ADVOGADO: HELIO SIQUEIRA JUNIOR (OAB RJ062929) 

APELADO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS 
PROCURADOR: HELIO SIQUEIRA JUNIOR 

APELADO: IVAN DE SOUZA MONTEIRO (RÉU) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011808-67.2018.4.02.5112/RJ (PAUTA: 179) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT (RÉU) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

APELADO: L'EQUIPE LOGISTICA LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: AMANDA THEODORO (OAB MG137354) 
ADVOGADO: CAROLINA GOULART DE FREITAS MAZOQUE (OAB MG137271) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0067070-02.2016.4.02.5167/RJ (PAUTA: 186) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELANTE: DEIA MENDONCA SOARES 
ADVOGADO: CRISTIANE DE PAULA GUERRA (OAB RJ157091) 
ADVOGADO: ALESSANDRA RANGEL SOUSA (OAB RJ175840) 

APELANTE: MRV MRL RJ SG6 INCORPORACOES SPE LTDA 
ADVOGADO: ANDRE JACQUES LUCIANO UCHOA COSTA (OAB MG080055) 
ADVOGADO: LEONARDO FIALHO PINTO (OAB MG108654) 



APELADO: CAIXA SEGURADORA S/A 
PROCURADOR: FERNAO COSTA 
PROCURADOR: ANA LUIZA PEREIRA DE MENDONCA 
PROCURADOR: ARTUR NABETH CARDOSO 
PROCURADOR: GUSTAVO MIRANDA DA SILVA 
PROCURADOR: JOÃO PONCE DA CRUZ MACHADO RIBEIRO 
PROCURADOR: LUIZ EUGENIO VAZ LEAL FERREIRA 

APELADO: OS MESMOS 

APELADO: MUNICIPIO DE SAO GONCALO 
PROCURADOR: LUIZ TUBENCHLAK FILHO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5020167-51.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 197) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: MARIA MADALENA DA SILVA CONCEICAO (AUTOR) 
ADVOGADO: JULIANA DA PAIXAO CORREA (OAB RJ208028) 
ADVOGADO: DANIEL COSTA LIMA DA ROCHA (OAB RJ088441) 

APELADO: LAURO DA CONCEICAO (AUTOR) 
ADVOGADO: JULIANA DA PAIXAO CORREA (OAB RJ208028) 
ADVOGADO: DANIEL COSTA LIMA DA ROCHA (OAB RJ088441) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001681-58.2019.4.02.0000/ES (PAUTA: 264) 

AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: JOSÉ HOMERO FERNANDES DE ANDRADE 

AGRAVADO: MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS 
PROCURADOR: SELEM BARBOSA DE FARIA 

INTERESSADO: IPHAN-INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

RETIRADO DE PAUTA. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018973-
81.2016.4.02.5001/ES (PAUTA: 272) 

INCIDENTE: QUESTÃO DE ORDEM 

APELANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: JOLETO FRANCISCO VALGAS 
ADVOGADO: ANA PAULA LAGAAS (OAB ES023410) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 



RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5041902-
43.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 275) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: PAULO DANTAS TAVARES FRAZAO (AUTOR) 
ADVOGADO: WAGNER MARTINS GOMES (OAB RJ180613) 
ADVOGADO: MARICEL PÁDUA GOMES (OAB RJ197067) 

APELADO: MARIA ALICE TAVARES FRAZAO (AUTOR) 
ADVOGADO: WAGNER MARTINS GOMES (OAB RJ180613) 
ADVOGADO: MARICEL PÁDUA GOMES (OAB RJ197067) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5058873-69.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 1) 

APELANTE: UNIMED DE SAO CARLOS - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO (AUTOR) 
ADVOGADO: JOSE LUIZ MATTHES (OAB SP076544) 
ADVOGADO: MAURICIO CASTILHO MACHADO (OAB SP291667) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (RÉU) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA PARTE AUTORA PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, JULGAR PROCEDENTE 
O PEDIDO, DECLARANDO A NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO E, CONSEQUENTEMENTE, 
DECLARAR A INEXIGIBILIDADE DA MULTA IMPOSTA PELA PARTE RÉ. ADEMAIS, 
DETERMINO O LEVANTAMENTO DO DEPÓSITO JUDICIAL EFETUADO NESTES AUTOS 
(JFRJ, EVENTO JFRJ, EVENTO 4, ANEXO2) EM FAVOR DA PARTE AUTORA, DEVIDAMENTE 
CORRIGIDO, NOS TERMOS DO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. POR FIM, 
INVERTIDOS OS ÔNUS SUCUMBENCIAIS, A PARTE RÉ DEVE SER CONDENADA AO 
PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA 
CAUSA, CONSIDERANDO-SE O PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE, CONSAGRADO NO ART. 8º 
DO CPC/2015, E OBSERVADOS OS CRITÉRIOS TIPIFICADOS NOS INCISOS I A IV, DO § 2º, DO 
ART. 85 DO REFERIDO DIPLOMA. SEM CUSTAS, ANTE A ISENÇÃO LEGAL (ART. 4º, INCISO 
I, DA LEI 9.289/96). 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5038708-64.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 2) 

APELANTE: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO 
LTDA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: FELIPE KERTESZ RENAULT PINTO (OAB RJ140937) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (EMBARGADO) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA EMBARGANTE. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5049401-78.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 3) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE (AUTOR) 
ADVOGADO: RODRIGO CRUZ MONTENEGRO (OAB RJ103400) 
ADVOGADO: LUIZ FELIPE CONDE (OAB RJ087690) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (RÉU) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA AUTORA PARA, SUPRINDO-SE A 
OMISSÃO, INTEGRAR NO ACÓRDÃO EMBARGADO A CONDENAÇÃO AO REEMBOLSO 
PELA ANS DAS CUSTAS RECOLHIDAS PELA PARTE EMBARGANTE, NOS TERMOS DO ART. 
4º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 9.829/96. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5036542-30.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 4) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: COLDMIX INDUSTRIA, COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: ROGERIO DAVID CARNEIRO (OAB RJ106005) 

APELADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU) 
PROCURADOR: JOAO SAIA ALMEIDA LEITE 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5103811-52.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 5) 

APELANTE: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO 
LTDA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: FELIPE KERTESZ RENAULT PINTO (OAB RJ140937) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (EMBARGADO) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA PARTE EMBARGANTE. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011914-93.2017.4.02.5005/ES (PAUTA: 6) 

INCIDENTE: QUESTÃO DE ORDEM 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: CERAMICA MARILANDIA LTDA 
ADVOGADO: ANA A BENINCA GONCALVES (OAB ES007739) 



ADVOGADO: ESTER LAYBER DE ALBUQUERQUE BOSSATTO (OAB ES023975) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, QUE SEJA RETIFICADO O 
EXTRATO DE ATA DA SESSÃO VIRTUAL (TRF2, EVENTO 13) PARA QUE CONSTE: ?A 
OITAVA TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO?. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0196327-50.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 7) 

INCIDENTE: QUESTÃO DE ORDEM 

APELANTE: JOSÉ CARLOS DE FARIAS LAMENZA JÚNIOR (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ROGER HONORIO MEREGALLI (OAB DF040866) 
ADVOGADO: ALESSANDRO MEDEIROS (OAB DF042043) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, QUE SEJA RETIFICADO O 
EXTRATO DE ATA DA SESSÃO VIRTUAL (TRF2, EVENTO 11) PARA QUE CONSTE: ?A 
OITAVA TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO PARA ANULAR A SENTENÇA E DETERMINAR O SOBRESTAMENTO DO FEITO, 
ATÉ O JULGAMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA 0038749-33.2014.4.02.0000?. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5076932-08.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 8) 

INCIDENTE: QUESTÃO DE ORDEM 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (AUTOR) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ELISA JALIL DE BRAVO (RÉU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, QUE SEJA RETIFICADO O 
EXTRATO DE ATA DA SESSÃO VIRTUAL (TRF2, EVENTO 12) PARA QUE CONSTE: ?A 
OITAVA TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO, SEM MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, TENDO EM VISTA A 
AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO NA SENTENÇA EM RELAÇÃO A ESTE TOCANTE, NOS 
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. VENCIDO O DES. FED. GUILHERME DIEFENTHAELER 
QUE LHE DEU PROVIMENTO. CONFORME SUFRAGADO PELA 7ª TURMA ESPECIALIZADA, 
NA SESSÃO DE 29/09/2016, EM QUESTÃO DE ORDEM, SUSCITADA NOS AUTOS DO 
PROCESSO Nº 0004041-89.2010.4.02.5101, E ADOTADO PELA 8ª TURMA ESPECIALIZADA, 
BEM COMO SUFRAGADO PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTA EG. CORTE NO JULGAMENTO DO 
INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA - IAC Nº 0000191-46.2000.4.02.5111, 
PUBLICADO NO E-DJF2R, EM 02/05/2018, CUJA CÓPIA DOS REFERIDOS VOTOS DEVERÃO 
SER ACOSTADAS AOS PRESENTES AUTOS, FOI CONSIDERADO INAPLICÁVEL, NESSA 
HIPÓTESE, A TÉCNICA DE COMPLEMENTAÇÃO DE JULGAMENTO DE QUE TRATA O ART. 
942, DO CPC/2015?. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0106905-06.2013.4.02.5101/RJ (PAUTA: 9) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 



PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 
PROCURADOR: RENATA TAVARES CUNHA 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO EXEQUENTE, SEM MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, TENDO 
EM VISTA A AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO NA SENTENÇA?EM RELAÇÃO A ESTE 
TOCANTE. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0508972-20.2006.4.02.5101/RJ (PAUTA: 10) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO - CORECON-RJ 
PROCURADOR: FERNANDA FRANCA DA SILVA 

APELADO: JOSE MANOEL DOS SANTOS NETO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
APELO DO EXEQUENTE. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5004018-43.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 11) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: MARIA JOSE DE ALMEIDA (AUTOR) 
ADVOGADO: ALEXANDRE RAAD (OAB RJ096934) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014829-60.2013.4.02.5101/RJ (PAUTA: 12) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: WASHINGTON LUIS OLIVEIRA 
ADVOGADO: FRANCISCO CARLOS OLIVEIRA RODRIGUES (OAB RJ150846) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DE WASHINGTON LUIS OLIVEIRA, COM EFEITOS 
INFRINGENTES, PARA ARBITRAR OS HONORÁRIOS RECURSAIS NOS TERMOS ACIMA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5027367-12.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 13) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 



APELANTE: Y2 SERVICOS PREDIAIS E COMERCIAL LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: RODRIGO ESTEVES REZENDE (DPU) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5010603-05.2019.4.02.5104/RJ (PAUTA: 14) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: MARIA HELENA SAVIOLO SOUZA LIMA (AUTOR) 
ADVOGADO: MARGARETH DE LENA COSTA (OAB RJ106610) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5062506-54.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 15) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: TAINAN COSTA RANGEL DA CONCEICAO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DO COREN/RJ PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO 
DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM VISTA AO REGULAR PROSSEGUIMENTO DA 
EXECUÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5061263-75.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 16) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: FABIANA DE SOUZA COSTA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DO COREN/RJ PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO 
DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM VISTA AO REGULAR PROSSEGUIMENTO DA 
EXECUÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5073210-63.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 17) 

APELANTE: ILDA BRAGA DE ANDRADE (AUTOR) 



ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: NOEMIA SILVA DE OLIVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: ACIR DE PAIVA NEVES (AUTOR) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: IRENE MARIA JOSE CARDOSO (AUTOR) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: VALDEREZ SILVA DE OLIVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DAS EXEQUENTES, MANTENDO A SENTENÇA, SOB FUNDAMENTO DIVERSO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5098309-35.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 18) 

APELANTE: JOSE TEIXEIRA NETO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO EXEQUENTE, COM A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 
1% (UM POR CENTO) SOBRE O VALOR FIXADO PELO JUÍZO A QUO, CONFORME PREVÊ O 
ARTIGO 85, §11, DO CPC/15. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5021545-08.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 19) 

APELANTE: ARNALDO JORGE DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: BARBARA JOAO DE CARVALHO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 



ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: ARLINDO BISPO DOS SANTOS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: ARY CRUZEIRO DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: AUGUSTO CESAR LARA DE SOUSA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DS IMPETRANTES. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5005934-78.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 20) 

APELANTE: DILMA REIS FIRMINO ALVES (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: GENICLEIDY DIAS VAZ BITTENCOURT (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: DEBORAH DO NASCIMENTO GOUVEA (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 



APELANTE: FATIMA NASCIMENTO AZEVEDO DOS REIS (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: LEILA DA SILVA TEIXEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DAS IMPETRANTES. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5021125-03.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 21) 

APELANTE: MARILENE NUNES DE OLIVEIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: MARGARETH COIMBRA PAIVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: ROBERTO HENRIQUE DOS SANTOS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: EUCLIDES RODRIGUES DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: REGINALDO GOMES DA SILVA (IMPETRANTE) 



ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DOS IMPETRANTES. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5022111-54.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 22) 

APELANTE: MARIA DAS GRACAS LIMA DE JESUS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: MARIA DAS GRACAS FREITAS SOUZA FILHO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: MARIA DAS GRACAS SOUZA DE CASTRO RIBEIRO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: MARIA DAS GRACAS PEREIRA DE OLIVEIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 



ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

INTERESSADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DAS IMPETRANTES. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0091834-56.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 23) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: TEREZINHA CARDOSO DE ARRUDA 
ADVOGADO: ELIEL SANTOS JACINTHO (OAB RJ059663) 
ADVOGADO: MAYLLE GAMMARO REIS (OAB RJ189733) 

APELANTE: RUY ANDRE LICHTENFELS 
ADVOGADO: ELIEL SANTOS JACINTHO (OAB RJ059663) 
ADVOGADO: MAYLLE GAMMARO REIS (OAB RJ189733) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000314-98.2019.4.02.5108/RJ (PAUTA: 24) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: JOSUÉ DOS SANTOS ARAÚJO (AUTOR) 
ADVOGADO: RAFAELA LAMOGLIA DELPHINO (OAB MG001865A) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS PARA RECONHECER O ERRO MATERIAL, 
NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0080184-41.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 25) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: JAIR XAVIER SOUTO (EXEQUENTE) 



ADVOGADO: JULIANA VILELA OLIVEIRA (OAB RJ172033) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0068057-71.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 26) 

APELANTE: AUGUSTO ARANDIBA DOS SANTOS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: BARBARA COSTA PESSOA GOMES TARDIN (OAB RJ126767) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DO EXEQUENTE, COM A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 
1% (UM POR CENTO) SOBRE O VALOR ANTERIORMENTE FIXADO PELO JUÍZO A QUO, 
CONFORME PREVÊ O ARTIGO 85, § 11, DO CPC/15. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5062427-75.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 28) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: MARIA TARCILANE ROCHA GOES (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DO COREN/RJ PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO 
DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM VISTA AO REGULAR PROSSEGUIMENTO DA 
EXECUÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5062031-98.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 29) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: SELI REGINA LAURO DA ROCHA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DO COREN/RJ PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO 
DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM VISTA AO REGULAR PROSSEGUIMENTO DA 
EXECUÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5059393-92.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 30) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 



APELADO: FERNANDA SILVA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DO COREN/RJ PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO 
DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM VISTA AO REGULAR PROSSEGUIMENTO DA 
EXECUÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0068148-64.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 31) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ADILSON FERREIRA DA COSTA (ESPÓLIO) (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: JULIANA VILELA OLIVEIRA (OAB RJ172033) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: MARIA DELZA FERNANDES COSTA (INVENTARIANTE) (EXEQUENTE) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5022523-82.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 32) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: GILVAN BORGES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: MARISA SEBASTIANA GONCALVES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: CARLOS ROBERTO MARCOLINO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: WALDIR ANDRADE ROSA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 



ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS 
INFRINGENTES, APENAS PARA SANAR A OMISSÃO APONTADA, NA FORMA SUPRA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5058189-13.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 33) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: JACIRA SALVINA DA SILVA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DO COREN/RJ PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO 
DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM VISTA AO REGULAR PROSSEGUIMENTO DA 
EXECUÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5062612-16.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 34) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: LUIZ CLAUDIO REIBOLT ESTEVES (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DO COREN/RJ PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO 
DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM VISTA AO REGULAR PROSSEGUIMENTO DA 
EXECUÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5060131-80.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 35) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: REGINA PAULA DOS SANTOS JACINTHO DE OLIVEIRA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DO COREN/RJ PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO 
DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM VISTA AO REGULAR PROSSEGUIMENTO DA 
EXECUÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5060199-30.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 36) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: RODRIGO DOS SANTOS COSTA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DO COREN/RJ PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO 
DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM VISTA AO REGULAR PROSSEGUIMENTO DA 
EXECUÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0064684-75.2018.4.02.5119/RJ (PAUTA: 37) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: LIANA SANTOS VILELA (AUTOR) 
ADVOGADO: LAIS VILELA ANTUNES (OAB RJ184421) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001892-83.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 38) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CLEUSA NUNES CARVALHO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MARCELO BARBOZA ALVES DE OLIVEIRA (OAB RJ084568) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: DIRETOR DO SERVIÇO DE VETERANOS E PENSIONISTAS DA MARINHA - 
MARINHA DO BRASIL - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013747-62.2011.4.02.5101/RJ (PAUTA: 39) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 



APELANTE: ALEX SANDRO JESUS SOUZA 
ADVOGADO: GREICE FREDERICA DO NASCIMENTO LEAL (OAB RJ062573) 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5016046-43.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 40) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: GILMA DE SOUZA JACCOUD (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: EDMILSON GOMES DE MELLO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: JANE MENDONCA DE ARAUJO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: DENISE MARIA MENDONCA DE MOURA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: HAROLDO LUIZ SABACK DE MACEDO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 



APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS 
INFRINGENTES, APENAS PARA ESCLARECER A QUESTÃO DA DECADÊNCIA, NA FORMA 
SUPRA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5020031-20.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 42) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: MARCIO ALVES BEZERRA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO?À 
APELAÇÃO DO COREN/RJ?PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO 
DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM VISTA AO REGULAR PROSSEGUIMENTO DA 
EXECUÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5020499-81.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 43) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: ELISA PILAR LIMA RODRIGUES (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO?À 
APELAÇÃO DO COREN/RJ?PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO 
DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM VISTA AO REGULAR PROSSEGUIMENTO DA 
EXECUÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5060380-31.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 44) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: SUELI DOS SANTOS DA CRUZ (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO COREN/RJ PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO DOS 
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM VISTA AO REGULAR PROSSEGUIMENTO DA 
EXECUÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029430-13.2009.4.02.5101/RJ (PAUTA: 45) 



APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

APELADO: RODRIGO PECANHA DA CRUZ (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA OAB/RJ. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5022565-34.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 46) 

APELANTE: LEANDRO SOUZA BUARQUE (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELANTE: MARCOS JOSE DE ALMEIDA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELANTE: FERNANDO NASCIMENTO CALAZANS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELANTE: SONIA CONCEICAO MALVAR CASTELLO BRANCO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELANTE: LUIZ ROBERTO PEREIRA DO NASCIMENTO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DOS IMPETRANTES. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0501919-11.2017.4.02.5001/ES (PAUTA: 47) 

APELANTE: LUCIA HELENA VILARINHO RAMOS (RÉU) 
ADVOGADO: AIRTON SIBIEN RUBERTH (OAB ES013067) 
ADVOGADO: PEDRO HNERIQUE PINTO CUZZUOL (OAB ES019249) 

APELADO: GERALDO ANTONIO FEREGUETTI (AUTOR) 
ADVOGADO: AMANDA GIESTAS CARNIELLI (OAB ES025898) 
ADVOGADO: MARIANA DA SILVA GOMES (OAB ES022270) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: COMISSÃO REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO (RÉU) 

INTERESSADO: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESPÍRITO 
SANTO – CREA/ES (RÉU) 
PROCURADOR: MARLUCIA OLIVEIRA SANTOS 
PROCURADOR: KENEDY ADANS ROELDES DALLY 



PROCURADOR: AMANDA SOARES MAGALHAES 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA RÉ. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000949-33.2020.4.02.5112/RJ (PAUTA: 48) 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: TEREZINHA DE JESUS MENDES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: FABIO VIANNA VARGAS (OAB RJ084616) 

APELADO: OTAVIO NASCIMENTO DOS SANTOS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: FABIO VIANNA VARGAS (OAB RJ084616) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: CHEFE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - INSS - ITAPERUNA (IMPETRADO) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA E AO RECURSO DO INSS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0227480-04.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 49) 

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

APELADO: LINDA MARA DA SILVA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DA 
APELAÇÃO DA OAB/RJ. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061204-22.2013.4.02.5101/RJ (PAUTA: 50) 

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

APELADO: JORGETTE PACHECO DA GAMA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA OAB/RJ. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010564-57.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 51) 

AGRAVANTE: DELTA CONSTRUCOES S.A 
ADVOGADO: RICARDO FERNANDES M. DA SILVEIRA (OAB RJ087849) 

AGRAVADO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - 
DNIT 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 



INTERESSADO: CRISTOVAO ALEXANDRE VILAS BOAS ROSA MARQUES 
ADVOGADO: GUILHERME DOMINGUES DE OLIVEIRA 

INTERESSADO: BANCO BRADESCO S.A. 
ADVOGADO: JULIANA FALCI MENDES 
ADVOGADO: KARINA FALAVINHA 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, RESTANDO PREJUDICADO O AGRAVO 
INTERNO ENTÃO MANEJADO, POR PERDA DE OBJETO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008287-68.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 56) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: DANIEL DE OLIVEIRA LOPES (CURATELA ESPECIAL (ART. 72 DO CPC/ART. 
33 DO CPP)) 
ADVOGADO: ÓSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA (DPU) 

AGRAVADO: CONSTRUTORA FADO LOPES EIRELI (CURATELA ESPECIAL (ART. 72 DO 
CPC/ART. 33 DO CPP)) 
ADVOGADO: ÓSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA (DPU) 

AGRAVADO: PAULO JOSE DE OLIVEIRA LOPES (CURATELA ESPECIAL (ART. 72 DO 
CPC/ART. 33 DO CPP)) 
ADVOGADO: ÓSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU (CURADOR ESPECIAL) 
PROCURADOR: ÓSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA DEFERIR A UTILIZAÇÃO DO BACENJUD E RENAJUD, E 
JULGAR PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012362-53.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 57) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: JOSE LUIS GUIMARAES DE FREITAS JUNIOR 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, E POR CONSEGUINTE DO AGRAVO INTERNO 
MANEJADO, POR PERDA DE OBJETO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012646-61.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 58) 

AGRAVANTE: SUELI FERREIRA GOMES 
ADVOGADO: ISMAR BRITO ALENCAR (OAB RJ051905) 

AGRAVADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO 
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5014249-72.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 64) 

AGRAVANTE: AILTON DA SILVA BARBOSA 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 

AGRAVANTE: EDNEA MARTINS 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 

AGRAVANTE: MARIA IVANETE MARINS 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 

AGRAVANTE: ANTONIO GUTEMBERG ALVES DO TRACO 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 

AGRAVANTE: GERLY LUCY MICELI 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 

AGRAVADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5034916-
39.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 65) 

INCIDENTE: QUESTÃO DE ORDEM 

APELANTE: UNIRIO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES - EBSERH 
PROCURADOR: ANA BEATRIZ FUCKS ANDERSON 

APELADO: MARIANA LIMA DE CARVALHO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: POLLYANA DIEINE FELIPPO SANTANA (OAB RJ170371) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: SUPERINTENDENTE - UNIRIO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, SEJA DECLARADA A 
NULIDADE DO ACÓRDÃO CONTIDO NO EVENTO 12, SENDO QUE, APÓS AS DEVIDAS 
INTIMAÇÕES, SERÁ O FEITO INCLUÍDO PARA JULGAMENTO, COM A BREVIDADE QUE O 
CASO REQUER. 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5006420-12.2020.4.02.5118/RJ (PAUTA: 68) 

PARTE AUTORA: DEJANIRA DA SILVA NEGREIROS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: FILIPE SOARES MONTALVAO FERREIRA (OAB MG130549) 

PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

PARTE RÉ: GERENTE EXECUTIVO - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - 
DUQUE DE CAXIAS (IMPETRADO) 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5007322-59.2019.4.02.5001/ES (PAUTA: 69) 

APELANTE: WASHINGTON ALVES MACHADO (RÉU) 
ADVOGADO: GIOVANNI GONCALVES FIGUEIREDO (OAB ES031068) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
APELO, MAJORANDO PARA 11% DO VALOR DADO À CAUSA OS HONORÁRIOS, MANTIDA 
SUSPENSA A COBRANÇA EM DECORRÊNCIA DA GRATUIDADE JUSTIÇA. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0087352-
02.2015.4.02.5101/RJ (PAUTA: 70) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: REGINA CELIA DE AVELAR SILVESTRE (AUTOR) 
ADVOGADO: GILBERTO DIAS DA PAZ (OAB RJ162787) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA, TIDA POR INTERPOSTA, E AO APELO. OPORTUNAMENTE, AUTUE-SE A 
REMESSA NECESSÁRIA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5059564-49.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 71) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: JESSICA MELQUIADES JUSTO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN/RJ, 
REFORMANDO A SENTENÇA RECORRIDA QUE EXTINGUIU A EXECUÇÃO, NOS TERMOS 
DA FUNDAMENTAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5060178-54.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 72) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: ROBERTA DOS SANTOS BARBOSA ANTUNES (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN/RJ, 
REFORMANDO A SENTENÇA RECORRIDA QUE EXTINGUIU A EXECUÇÃO, NOS TERMOS 
DA FUNDAMENTAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5060778-75.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 73) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: JULIANA SILVA DA CRUZ BRUM (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN/RJ, 
REFORMANDO A SENTENÇA RECORRIDA QUE EXTINGUIU A EXECUÇÃO, NOS TERMOS 
DA FUNDAMENTAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5061840-53.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 74) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: TAYS CONCEICAO PINTO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN/RJ, 
REFORMANDO A SENTENÇA RECORRIDA QUE EXTINGUIU A EXECUÇÃO, NOS TERMOS 
DA FUNDAMENTAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5059946-42.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 75) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: MIRIAN DA CONCEICAO DE SOUZA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN/RJ, 
REFORMANDO A SENTENÇA RECORRIDA QUE EXTINGUIU A EXECUÇÃO, NOS TERMOS 
DA FUNDAMENTAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5058181-36.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 76) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: IVONE DE ALMEIDA QUINTANILHA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN/RJ, 
REFORMANDO A SENTENÇA RECORRIDA QUE EXTINGUIU A EXECUÇÃO, NOS TERMOS 
DA FUNDAMENTAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5007836-97.2019.4.02.5102/RJ (PAUTA: 78) 

APELANTE: RICARDO DE FREITAS REIS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516) 

APELANTE: RUINEI DE FREITAS REIS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516) 

APELANTE: REGINA MARIA REIS DE FRANCA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516) 

APELANTE: RUBINEY DE FREITAS REIS FILHO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, MAJORANDO A VERBA HONORÁRIA PARA 11%, NOS TERMOS DO ART. 85, 
§11º, CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000946-03.2019.4.02.5116/RJ (PAUTA: 79) 

APELANTE: JOSE LUCIANO CARDOSO TOLEDO (AUTOR) 
ADVOGADO: CLAUDIA SIMOES LUCAS (OAB RJ135599) 

APELANTE: SOLANGE GUIMARAES TOLEDO (AUTOR) 
ADVOGADO: CLAUDIA SIMOES LUCAS (OAB RJ135599) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, MAJORANDO A SUA CONDENAÇÃO SUCUMBENCIAL EM 
1% (UM POR CENTO), NA FORMA DO ARTIGO 85, § 11, CPC/2015, MAS SOB A CONDIÇÃO DO 
ARTIGO 98, § 3º, CPC/2015, DIANTE DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA EM PRIMEIRA 
INSTÂNCIA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005286-66.2018.4.02.5001/ES (PAUTA: 80) 

APELANTE: KARINE GADIOLI DE OLIVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: ADALMO OLIVEIRA DOS SANTOS JUNIOR (OAB ES020688) 
ADVOGADO: IGOR LIMA GOMES (OAB ES021613) 
ADVOGADO: ROSIMEIRE BARRETO DA SILVA OLIVEIRA (OAB ES030647) 

APELADO: FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL 
SUPERIOR - CAPES (RÉU) 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

APELADO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO 
SANTO - IFES (RÉU) 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 



DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO E MAJORAR A VERBA HONORÁRIA EM 1%, NOS TERMOS DO ART. 85, §11º, 
CPC/2015, OBSERVANDO-SE, CONTUDO, A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE, NA FORMA DO 
DISPOSTO NO ART. 98, § 3º, DO CPC, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0515494-24.2010.4.02.5101/RJ (PAUTA: 81) 

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 
PROCURADOR: RENATA TAVARES CUNHA 

APELADO: FARMACIA BARATINHA DA CURICICA LTDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DEIXAR DE EXERCER O 
JUÍZO DE RETRATAÇÃO (ART. 1.030, V, C, DO NCPC), MANTENDO OS TERMOS DO 
ACÓRDÃO NA FORMA COMO PROFERIDO, TENDO A DES. FED. VERA LUCIA LIMA 
ACOMPANHADO COM RESSALVA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0504244-28.2009.4.02.5101/RJ (PAUTA: 82) 

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 
PROCURADOR: RENATA TAVARES CUNHA 

APELADO: FARMACIA DROGA CARUMBE EIRELI (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DEIXAR DE EXERCER O 
JUÍZO DE RETRATAÇÃO (ART. 1.030, V, C, DO NCPC), MANTENDO OS TERMOS DO 
ACÓRDÃO NA FORMA COMO PROFERIDO, TENDO A DES. FED. VERA LUCIA LIMA 
ACOMPANHADO COM RESSALVA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5034974-08.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 83) 

APELANTE: CUMBARU PRODUCOES ARTISTICAS EIRELI (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CAROLINA FERNANDA GOMES ABRAO (OAB SP406729) 
ADVOGADO: AMAURI FERES SAAD (OAB SP261859) 

APELADO: DIRETOR - PRESIDENTE - AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA DETERMINAR A ANÁLISE DO PEDIDO DA PARTE IMPETRANTE NO 



PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS, SOB PENA DE MULTA A SER FIXADA EM CASO 
DE DESCUMPRIMENTO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5033867-60.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 84) 

APELANTE: FUNDACAO APOIO A PESQUISA ENSINO E ASSISTENCIA A ESCOLA DE MED 
DO RJ E HOSPITAL GAFFRE (RÉU) 
PROCURADOR: ELOADIR PEREIRA DA ROCHA FILHO 

APELADO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS (AUTOR) 
PROCURADOR: HELIO SIQUEIRA JUNIOR 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: UNIRIO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DA PRIMEIRA RÉ (FUNRIO), MAJORADA A SUA CONDENAÇÃO 
SUCUMBENCIAL EM 01% (UM POR CENTO), NA FORMA DO ARTIGO 85, § 11, CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0155757-56.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 85) 

APELANTE: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: RODRIGO CRUZ MONTENEGRO (OAB RJ103400) 
ADVOGADO: LUIZ FELIPE CONDE (OAB RJ087690) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (EMBARGADO) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DA AUTORA (SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE). 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5003287-02.2019.4.02.5116/RJ (PAUTA: 86) 

APELANTE: IACY PESSOA DE OLIVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: EDUARDO CHEDE JUNIOR (OAB PR050614) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DA AUTOR (IACY PESSOA DE OLIVEIRA), MAJORADA A SUA CONDENAÇÃO 
SUCUMBENCIAL EM 01% (UM POR CENTO), NA FORMA DO ARTIGO 85, § 11, CPC/2015, MAS 
SOB A CONDIÇÃO DO ARTIGO 98, § 3º, CPC/2015, DIANTE DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 
DEFERIDA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003673-24.2008.4.02.5110/RJ (PAUTA: 87) 

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 
PROCURADOR: RENATA TAVARES CUNHA 



APELADO: PERFORMA PERFUMARIA E FARMACIA LTDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO EXERCER O JUÍZO DE 
RETRATAÇÃO E, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, FICA MANTIDO O 
RESULTADO DO ACÓRDÃO DO EV. 10, TENDO A DES. FED. VERA LUCIA LIMA 
ACOMPANHADO COM RESSALVA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001463-75.2009.4.02.5106/RJ (PAUTA: 88) 

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 
PROCURADOR: RENATA TAVARES CUNHA 

APELADO: DROGARIA QUISSAMA LTDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO EXERCER O JUÍZO DE 
RETRATAÇÃO E, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, FICA MANTIDO O 
RESULTADO DO ACÓRDÃO DO EV. 14, TENDO A DES. FED. VERA LUCIA LIMA 
ACOMPANHADO COM RESSALVA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0509984-64.2009.4.02.5101/RJ (PAUTA: 89) 

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 
PROCURADOR: RENATA TAVARES CUNHA 

APELADO: IVANILTON LOPES QUARESMA (EXECUTADO) 

APELADO: DROGARIA CAMARADA DE RICARDO LTDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO EXERCER O JUÍZO DE 
RETRATAÇÃO E, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, FICA MANTIDO O 
RESULTADO DO ACÓRDÃO DO EV. 10, TENDO A DES. FED. VERA LUCIA LIMA 
ACOMPANHADO COM RESSALVA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5050983-79.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 91) 

APELANTE: JOAO CESAR VIEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: BRUNO RAFAEL OLIVEIRA GOMES (OAB RJ094135) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, MANTENDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA RECORRIDA E 



MAJORANDO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA 
CAUSA, NOS TERMOS DO ART. 85, §11 DO CPC/15. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0083813-63.2018.4.02.5120/RJ (PAUTA: 92) 

APELANTE: MARCOS ANDRE FLORES RAMOS (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: ANDRE GUIMARAES DE CASTRO (OAB RJ173957) 

APELANTE: RAMOS GASTRONOMIA EIRELI (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: ANDRE GUIMARAES DE CASTRO (OAB RJ173957) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AO RECURSO, APENAS PARA CONDENAR AS PARTES AO PAGAMENTO DE 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5008099-81.2019.4.02.5118/RJ (PAUTA: 93) 

APELANTE: EDUARDO BARROS DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: WASHINGTON LUIS DA CONCEICAO CARVALHO (OAB RJ182038) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DO AUTOR, MAJORANDO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% (UM POR 
CENTO) SOBRE O VALOR FIXADO NA SENTENÇA, A TEOR DO ART. 85, §11º, DO CPC/2015, 
SOB A CONDIÇÃO DO ART. 98, §3º, DO NCPC, EIS QUE A PARTE LITIGA SOB O PÁLIO DA 
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005055-18.2009.4.02.5110/RJ (PAUTA: 94) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 
PROCURADOR: RENATA TAVARES CUNHA 

APELADO: DROGARIA ALEXMAR LTDA (EXECUTADO) 
ADVOGADO: ANDERSON DE SOUSA BRASILEIRO (OAB RJ108651) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DO CRF/RJ, DEIXANDO DE APLICAR O ART. 85, §11º, DO CPC/2015, EIS QUE NÃO 
HOUVE CONDENAÇÃO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS NA ORIGEM, TENDO A DES. 
FED. VERA LUCIA LIMA ACOMPANHADO COM RESSALVA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0172555-92.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 95) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: LUCIA MARIA CASTRO SANTOS 



ADVOGADO: WALTER DA COSTA MARTINS (OAB RJ022081) 
ADVOGADO: WALTER FELIPE DOS SANTOS MARTINS (OAB RJ107203) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0100848-69.2013.4.02.5101/RJ (PAUTA: 97) 

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 
PROCURADOR: RENATA TAVARES CUNHA 

APELADO: DROGARIA POINT UM DO MEIER LTDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DEIXAR DE EXERCER O 
JUÍZO DE RETRATAÇÃO E, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, FICA MANTIDO O 
RESULTADO DO ACÓRDÃO DO EV. 10, TENDO A DES. FED. VERA LUCIA LIMA 
ACOMPANHADO COM RESSALVA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5097373-10.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 98) 

APELANTE: MARILDA DIAS MIRANDA (AUTOR) 
ADVOGADO: RAIMUNDO DE ASSIS RAMOS DE OLIVEIRA (OAB RJ085146) 

APELANTE: WILLIAM DA SILVA MIRANDA (AUTOR) 
ADVOGADO: RAIMUNDO DE ASSIS RAMOS DE OLIVEIRA (OAB RJ085146) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, MAJORANDO A SUA CONDENAÇÃO SUCUMBENCIAL EM 
1% (UM POR CENTO), NA FORMA DO ARTIGO 85, § 11, CPC/2015, MAS SOB A CONDIÇÃO DO 
ARTIGO 98, § 3º, CPC/2015, DIANTE DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA EM PRIMEIRA 
INSTÂNCIA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0187263-16.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 99) 

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO 

APELANTE: ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO INCRA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – 
ASSINCRA/RJ (AUTOR) 
ADVOGADO: PATRICIA EMILE ABI-ABIB (OAB PR066410) 

APELADO: INCRA-INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (INTERESSADO) 
PROCURADOR: ANAIVA OBERST CORDOVIL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO EXERCER O JUÍZO DE 
RETRATAÇÃO, MANTENDO O ACÓRDÃO RECORRIDO EM SUA INTEGRALIDADE. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5046945-24.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 100) 

APELANTE: SINDICATO TRABALHADORES SERV PUBL FEDERAL EST R JANEIRO (AUTOR) 
ADVOGADO: MILENE SERAFIM DE ASSIS PIRES (OAB RJ127912) 
ADVOGADO: SONIA ANANIAS CITELE JARDIM (OAB RJ080778) 

APELADO: COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: UFRRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FLUMINENSE - 
IFFLUMINENSE (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: FUNDACAO DE APOIO A ESCOLA TECNICA DO EST.RIO DE JANEIRO - FAETEC 
(RÉU) 
PROCURADOR: RAFAEL ROLIM DE MINTO 

APELADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
(RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: UFF-UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO DO SINTRASEF, MANTENDO A 
SENTENÇA RECORRIDA NA INTEGRALIDADE. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001225-11.2018.4.02.5120/RJ (PAUTA: 101) 

APELANTE: ZILDA BARBOSA RODRIGUES (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDREA VASCONCELOS DA SILVA RODRIGUES (OAB RJ184004) 

APELANTE: CHARLES BARBOSA RODRIGUES (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 10.259/2001) 
(AUTOR) 
ADVOGADO: ANDREA VASCONCELOS DA SILVA RODRIGUES (OAB RJ184004) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DA AUTORA, MAJORANDO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% (UM POR 
CENTO) SOBRE O VALOR FIXADO NA SENTENÇA, A TEOR DO ART. 85, §11º, DO CPC/2015, 
SOB A CONDIÇÃO DO ART. 98, §3º, DO NCPC, EIS QUE A PARTE LITIGA SOB O PÁLIO DA 
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0069637-10.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 102) 

APELANTE: JEANINE CORREA FAJARDO (AUTOR) 
ADVOGADO: TANIA MORGADO FERREIRA MAIA (OAB RJ199322) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL PARA, REFORMANDO A 
SENTENÇA ATACADA (EVENTO 68): (1) JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS 
FORMULADOS NA EXORDIAL, EXTINGUINDO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NA 
FORMA DO ARTIGO 487, INCISO I, CPC/2015; E (2) CONDENAR A AUTORA, ORA APELADA, 
AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ORA FIXADOS EM 10% (DEZ POR 
CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA (R$ 60.000,00 EM 31.05.2016, DATA DO 
AJUIZAMENTO), NA FORMA DO ARTIGO 85, CPC/2015, MAS SOB A CONDIÇÃO DO ARTIGO 
98, § 3º, CPC/2015, DADA A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA NO EVENTO 10 DOS 
PRESENTES AUTOS, CABENDO REGISTRAR-SE QUE OS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA 
DEVIDOS À FAZENDA PÚBLICA DEVERÃO SER DESTINADOS AOS COFRES PÚBLICOS, E 
NÃO AOS ADVOGADOS PÚBLICOS, CONFORME DECIDIDO NA ARGUIÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE Nº 0011142-13.2017.4.02.0000 (TRF-2ª REGIÃO, ÓRGÃO 
ESPECIAL, J. EM 07.02.2019), E DEVENDO-SE ENVIAR OS PRESENTES AUTOS À CODRA, 
PARA RETIFICAR A AUTUAÇÃO, FAZENDO CONSTAR "APELAÇÃO CÍVEL/REEXAME 
NECESSÁRIO". 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5005331-88.2019.4.02.5117/RJ (PAUTA: 103) 

APELANTE: CARLOS ANDRE DE ALMEIDA BILLE (RÉU) 
ADVOGADO: RODRIGO ESTEVES REZENDE (DPU) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, MAJORANDO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A QUE FOI CONDENADO O 
ORA APELANTE EM 1%, NOS TERMOS DO §11 DO ART. 85 DO CPC, OBSERVADO O 
DISPOSTO NO ART. 98, §3º, DO CPC. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0155851-04.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 104) 

APELANTE: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: LUIZ FELIPE CONDE (OAB RJ087690) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (EMBARGADO) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA JULGAR PROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO, 
DESCONSTITUINDO A CDA NA QUAL SE FUNDA A EXECUÇÃO FISCAL N. 0096830-
97.2016.4.02.5101, CONDENANDO A EMBARGADA/APELADA AO PAGAMENTO DE 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA, FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR 
ATUALIZADO DA CAUSA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001606-42.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 106) 

APELANTE: TETYANA GUROVA (AUTOR) 
ADVOGADO: JOAO MARCUS MACHADO ALVES (OAB RJ161071) 
ADVOGADO: DIOGO NEVES SOARES (OAB RJ155436) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO E MAJORAR A VERBA HONORÁRIA EM 1%, NOS TERMOS DO ART. 85, §11º, 
CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0156986-85.2015.4.02.5101/RJ (PAUTA: 107) 

APELANTE: TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: ANA TEREZA BASILIO (OAB RJ74802) 

APELADO: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL (EMBARGADO) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DA 
APELAÇÃO INTERPOSTA, POR PERDA DE OBJETO, TENDO EM VISTA A 
AUTOCOMPOSIÇÃO PROMOVIDA PELAS PARTES; E DEIXAR DE CONDENAR A 
EMBARGANTE/APELANTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, TENDO EM 
VISTA QUE OS RESPECTIVOS VALORES FORAM INCLUÍDOS NA CDA EXECUTADA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0081818-72.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 108) 

APELANTE: ILTON DE ALMEIDA CORDEIRO (AUTOR) 
ADVOGADO: LINO DE CARVALHO CAVALCANTE (OAB DF018841) 

APELANTE: JAQUELINE DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: LINO DE CARVALHO CAVALCANTE (OAB DF018841) 

APELANTE: EDNA BARBOSA NUNES (AUTOR) 
ADVOGADO: LINO DE CARVALHO CAVALCANTE (OAB DF018841) 

APELANTE: LINECI GOMES DA COSTA ROCAS (AUTOR) 
ADVOGADO: LINO DE CARVALHO CAVALCANTE (OAB DF018841) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA RECORRIDA, QUE JULGOU EXTINTA A EXECUÇÃO 
INDIVIDUAL POR ILEGITIMIDADE ATIVA DA PARTE EXEQUENTE, ORA APELANTE, NA 
FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5002712-70.2018.4.02.5102/RJ (PAUTA: 109) 

APELANTE: AUGUSTO HENRIQUE MOURAO DE SOUSA (AUTOR) 
ADVOGADO: EURICO SAD MATHIAS (OAB ES000226A) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, MAJORANDO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A QUE FOI CONDENADO O 
ORA APELANTE EM 1%, NOS TERMOS DO §11 DO ART. 85 DO CPC, OBSERVADO O 
DISPOSTO NO ART. 98, §3º, DO CPC. 



APELAÇÃO CÍVEL Nº 5007512-76.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 110) 

APELANTE: ROGERIO DE FRANCA COUTO (RÉU) 
ADVOGADO: CESAR AUGUSTO DE LIMA BRANDAO GUIMARAES (OAB RJ105578) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
APELO, MAJORANDO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NOS TERMOS DO §11 DO ARTIGO 
85 DO CPC, EM 1%. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5061035-03.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 112) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: FABIANA DIAS DA COSTA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN/RJ, 
REFORMANDO A SENTENÇA RECORRIDA QUE EXTINGUIU A EXECUÇÃO, NOS TERMOS 
DA FUNDAMENTAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055131-68.2012.4.02.5101/RJ (PAUTA: 114) 

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 
PROCURADOR: RENATA TAVARES CUNHA 

APELADO: FARMACIA TRADICAO DE TODOS OS SANTOS LTDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO EXERCER O JUÍZO DE 
RETRATAÇÃO E, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO, MANTER O RESULTADO DO 
ACÓRDÃO DO EVENTO 19, TENDO A DES. FED. VERA LUCIA LIMA ACOMPANHADO COM 
RESSALVA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5065781-45.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 115) 

APELANTE: BIO 2 IMPORTACAO E COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES 
LTDA. (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS JUNIOR (OAB SP160493) 

APELADO: PREGOEIRO OFICIAL - INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATO-ORTOPEDIA - 
RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: WM WORLD MEDICAL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. (INTERESSADO) 
ADVOGADO: FELIPPE ZERAIK (OAB RJ030397) 
ADVOGADO: FERNANDO MARQUES DE CAMPOS CABRAL FILHO (OAB RJ155360) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 



PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5062410-39.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 119) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: LUIZ ALBERTO NESSRALA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO INTERPOSTO PELO COREN-RJ, MANTENDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA, NA 
FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5059075-12.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 120) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: BARBARA CUNHA DO NASCIMENTO RANGEL (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO INTERPOSTO PELO COREN-RJ, MANTENDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA, 
QUE DETERMINOU O CANCELAMENTO A DISTRIBUIÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL, NA 
FORMA DO ART. 290, DO NCPC. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053673-76.2018.4.02.5110/RJ (PAUTA: 121) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: JEFFERSON PINHEIRO FERREIRA (RÉU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO 
ÀPELAÇÃO DA CEF, PARA ANULAR A SENTENÇA QUE EXTINGUIU O PROCESSO E 
DETERMINAR O SEU PROSSEGUIMENTO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001827-04.2019.4.02.5108/RJ (PAUTA: 123) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: BASSAM MOUSSA PRUDENCIO CHALHOUB (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: MARCUS VINICIUS MICHELLI CARVALHO (OAB RJ114656) 

APELANTE: DOIS B HZM COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: MARCUS VINICIUS MICHELLI CARVALHO (OAB RJ114656) 

APELANTE: HAISSAM MOUSSA PRUDENCIO CHALHOUB (EMBARGANTE) 



ADVOGADO: MARCUS VINICIUS MICHELLI CARVALHO (OAB RJ114656) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA CEF. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012912-48.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 124) 

AGRAVANTE: CONCEICAO DE MARIA DO CARMO SOARES 
ADVOGADO: FABRICIO FONTANA (OAB PR033955) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR PREJUDICADO O 
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012322-71.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 125) 

AGRAVANTE: SERGEN SERVICOS GERAIS DE ENGENHARIA S A 
ADVOGADO: ANDRE CANTERGIANI PANAZZOLO (OAB RJ086054) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: JULIO ROBERTO DE BARROS SAMPAIO 
ADVOGADO: LUCIANA DE FARIAS 
ADVOGADO: PEDRO LINHARES DELLA NINA 

INTERESSADO: JOSEPH BRAIS 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO E DE JULGAR PREJUDICADOS O AGRAVO INTERNO DO 
EVENTO 10 E OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO EVENTO 22. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015314-05.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 127) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: CARLOS HENRIQUE BARBOSA GOMES 
ADVOGADO: HIGOR REAL (OAB ES016251) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA JULGAR EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, NA FORMA DO ARTIGO 485, VI, DO CPC, DIANTE DA ILEGITIMIDADE PASSIVA 
DA CEF, CONDENANDO O AUTOR AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, OBSERVADO O DISPOSTO 
NO §3º DO ART. 98 DO CPC. 



AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003817-91.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 128) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: EIDINA AZEVEDO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO FARIA MACEDO (OAB RJ038749) 
ADVOGADO: BRUNO BARBOSA PEREIRA (OAB RJ214042) 

AGRAVADO: HILDA CAMPOS 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO FARIA MACEDO (OAB RJ038749) 
ADVOGADO: BRUNO BARBOSA PEREIRA (OAB RJ214042) 

AGRAVADO: MARILDA BUENO GOMES 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO FARIA MACEDO (OAB RJ038749) 
ADVOGADO: BRUNO BARBOSA PEREIRA (OAB RJ214042) 

AGRAVADO: ROSILDA BATISTA GUIMARAES 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO FARIA MACEDO (OAB RJ038749) 
ADVOGADO: BRUNO BARBOSA PEREIRA (OAB RJ214042) 

AGRAVADO: YEDA CAETANO GOMES 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO FARIA MACEDO (OAB RJ038749) 
ADVOGADO: BRUNO BARBOSA PEREIRA (OAB RJ214042) 

AGRAVADO: CARLOS EDUARDO DA SILVA GONDIM 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO FARIA MACEDO (OAB RJ038749) 
ADVOGADO: BRUNO BARBOSA PEREIRA (OAB RJ214042) 

AGRAVADO: HELIO DA ROCHA CARVALHO 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO FARIA MACEDO (OAB RJ038749) 
ADVOGADO: BRUNO BARBOSA PEREIRA (OAB RJ214042) 

AGRAVADO: JOLINDO PEREIRA DE AGUIAR 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO FARIA MACEDO (OAB RJ038749) 
ADVOGADO: BRUNO BARBOSA PEREIRA (OAB RJ214042) 

AGRAVADO: RIGOBERTO VENTURA DA CRUZ 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO FARIA MACEDO (OAB RJ038749) 
ADVOGADO: BRUNO BARBOSA PEREIRA (OAB RJ214042) 

AGRAVADO: SILVIA MARIA PELUSO BRUM 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO FARIA MACEDO (OAB RJ038749) 
ADVOGADO: BRUNO BARBOSA PEREIRA (OAB RJ214042) 

AGRAVADO: UNIAO FEDERAL (JUSTICA FEDERAL) 
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELOS AGRAVADOS. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011930-34.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 129) 

AGRAVANTE: VILAAZUL COMERCIO DE ROUPAS LTDA 
ADVOGADO: LUCIANA FERREIRA CUQUEJO (OAB RJ167534) 

AGRAVANTE: ROBERTO LUIS LEVACOV 
ADVOGADO: LUCIANA FERREIRA CUQUEJO (OAB RJ167534) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR PREJUDICADO O 
AGRAVO INTERNO INTERPOSTO PELOS EXECUTADOS/AGRAVANTES E NÃO CONHECER 
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO DOS EXECUTADOS/AGRAVANTES (ROBERTO LUIS 
LAVACOV E VILAAZUL COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA.). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003993-70.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 130) 

AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: ANAIVA OBERST CORDOVIL 

AGRAVADO: CLAUDIO GOLDBACH 

AGRAVADO: LIVENE DA CRUZ FARIA 
ADVOGADO: CIRLANE CELESTE DO NASCIMENTO BON (OAB RJ079285) 

AGRAVADO: CLAUDIA DE MORAES GOLDBACH 
ADVOGADO: BEATRIZ HELENA FIGUEIREDO ENNE (OAB RJ135136) 
ADVOGADO: GILBERTO BORGES TALESFERO (OAB RJ091409) 

AGRAVADO: HERLON SIQUEIRA CAMPOS MACHADO 
ADVOGADO: CIRLANE CELESTE DO NASCIMENTO BON (OAB RJ079285) 

AGRAVADO: RUY SALGADO ROMARIZ 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007443-21.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 131) 

AGRAVANTE: ANDREA CONCEICAO SEVERINO 
ADVOGADO: NILSON SALGADO DE OLIVEIRA (OAB RJ148967) 
ADVOGADO: GUSTAVO RODRIGUES DA ROCHA (OAB RJ144336) 
ADVOGADO: ELMESON DA SILVA BALDUINO (OAB RJ200798) 

AGRAVANTE: VILSON MARTINS MANOEL 
ADVOGADO: NILSON SALGADO DE OLIVEIRA (OAB RJ148967) 
ADVOGADO: GUSTAVO RODRIGUES DA ROCHA (OAB RJ144336) 
ADVOGADO: ELMESON DA SILVA BALDUINO (OAB RJ200798) 

AGRAVADO: ERIK KNAPPE CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: FUNDO GARANTIDOR DA HABITACAO POPULAR 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013789-85.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 133) 

AGRAVANTE: DILSON FERREIRA NEVES 
ADVOGADO: WALMIR FERREIRA NEVES (OAB RJ010678) 
ADVOGADO: CAIO FERREIRA NEVES (OAB RJ176537) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ESPOLIO DE ARACY FERREIRA NEVES 
ADVOGADO: ANA MARIA NEVES DE PAIVA NAVARRO 
ADVOGADO: WALMIR FERREIRA NEVES 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015505-50.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 134) 

AGRAVANTE: CARLOS ALBERTO DA SILVA 
ADVOGADO: AFRÂNIO GIGLIO LAMAS (DPU) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: VTY FASHION MODAS LTDA 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELO EXECUTADO, REPRESENTADO PELA 
DPU/RJ, NA CONDIÇÃO DE CURADORA ESPECIAL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012807-71.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 135) 

AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE VALENÇA 
PROCURADOR: JAQUELINE MAGALHAES DOS SANTOS 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INTERESSADO: SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO - MINISTÉRIO DA 
ECONOMIA - RIO DE JANEIRO 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR PREJUDICADOS O 
AGRAVO DE INSTRUMENTO E O AGRAVO INTERNO INTERPOSTOS PELO IMPETRANTE 
(MUNICÍPIO DE VALENÇA) E, DE OFÍCIO, ANULAR A DECISÃO AGRAVADA, TENDO EM 
VISTA A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO DA 01ª VARA FEDERAL DE BARRA DO 
PIRAÍ-RJ, E DETERMINANDO A REMESSA DOS AUTOS PRINCIPAIS (PROCESSO Nº 5000849-
57.2020.4.02.5119) PARA O JUÍZO COMPETENTE, QUAL SEJA, O TRF-1ª REGIÃO, SEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010281-34.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 137) 

AGRAVANTE: TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 
ADVOGADO: ROGERIO MARINHO MAGALHAES ALCANTARA FILHO (OAB RJ166973) 
ADVOGADO: ANA TEREZA BASILIO (OAB RJ74802) 
ADVOGADO: YURI ANTUNES MOREIRA (OAB RJ211641) 

AGRAVADO: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 



DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5014316-37.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 138) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: WILSON FUMAUX 
ADVOGADO: TAIS GOMES LOPES DE OLIVEIRA (OAB RJ166688) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, DETERMINANDO A REALIZAÇÃO DA PENHORA ONLINE VIA 
BACENJUD REQUERIDA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, RESTANDO PREJUDICADA A 
ANÁLISE DE MÉRITO DO AGRAVO INTERNO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009321-78.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 139) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: JOAO MARCELO MARTINS CALACA 
ADVOGADO: ÓSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA CEF. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013312-62.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 140) 

AGRAVANTE: DOMINGOS SAVIO BEZERRA 
ADVOGADO: AFRÂNIO GIGLIO LAMAS (DPU) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007272-98.2019.4.02.0000/ES (PAUTA: 141) 

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - 
ANP 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

AGRAVADO: DEJOVANA TAVARES DE OLIVEIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 



APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5042634-
87.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 143) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: JULIANA GARBOSSA (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ HENRIQUE ROSETTI LOUREIRO (OAB RJ210212) 
ADVOGADO: AFONSO LUIZ DA SILVA RIBEIRO (OAB RJ202678) 
ADVOGADO: FRANCIS HAMER BULLOS (OAB RJ212092) 

APELADO: CAROLINA GARBOSSA DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ HENRIQUE ROSETTI LOUREIRO (OAB RJ210212) 
ADVOGADO: AFONSO LUIZ DA SILVA RIBEIRO (OAB RJ202678) 
ADVOGADO: FRANCIS HAMER BULLOS (OAB RJ212092) 

APELADO: MARIANA GARBOSSA DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ HENRIQUE ROSETTI LOUREIRO (OAB RJ210212) 
ADVOGADO: AFONSO LUIZ DA SILVA RIBEIRO (OAB RJ202678) 
ADVOGADO: FRANCIS HAMER BULLOS (OAB RJ212092) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0078604-
07.2017.4.02.5102/RJ (PAUTA: 144) 

APELANTE: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: EDUARDO HEITOR DA FONSECA MENDES (OAB RJ127481) 
ADVOGADO: MARIA GABRIELA SLAIB CRUZ PEREIRA (OAB RJ161087) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (AUTOR) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA, RECONHECENDO A NULIDADE DA DECISÃO QUE APRECIOU OS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE 
ORIGEM PARA QUE OUTRA SEJA PROFERIDA APÓS A OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO §2º 
DO ARTIGO 1.023 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5002860-
81.2018.4.02.5102/RJ (PAUTA: 146) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ANA MARIA RANGEL DIAS FERREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: FERNANDA ANDRADE DA SILVA NOGUEIRA (OAB RJ196847) 

INTERESSADO: MARGARETH LOURENCO FERREIRA DE SOUSA (CURADOR) (RÉU) 
ADVOGADO: LARA SPENA DE SOUZA 

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS XAVIER PAES BARRETO BRANDÃO 

INTERESSADO: MARIA MAGDALENA LOURENCO FERREIRA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ 
(ART. 3º CC)) (RÉU) 



ADVOGADO: LARA SPENA DE SOUZA 

INTERESSADO: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU (INTERESSADO) 
PROCURADOR: LARA SPENA DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO E À REMESSA NECESSÁRIA. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5003893-
87.2020.4.02.5118/RJ (PAUTA: 147) 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELANTE: CARLOS ALBERTO TRINDADE SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: ROSEMARY DOS SANTOS (OAB RJ151396) 

APELADO: GERENTE EXECUTIVA - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - 
DUQUE DE CAXIAS (IMPETRADO) 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
REEXAME NECESSÁRIO, MANTENDO A SENTENÇA NA INTEGRALIDADE. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5052394-
26.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 148) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA 1ª REGIÃO - CREF 
(INTERESSADO) 
PROCURADOR: ELAINE BARBOSA CAMARGO 

APELADO: KEVIN ALCANTARA PINHEIRO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MARCELO BARBOZA ALVES DE OLIVEIRA (OAB RJ084568) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: PRESIDENTE - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA 1ª REGIÃO - 
CREF - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5014880-
16.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 150) 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 3ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: JULIANA BARCELOS DA SILVA 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 



DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO PRESENTE 
CONFLITO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO, QUAL SEJA, O MM. 
JUÍZO DO 3º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO/RJ PARA O JULGAMENTO 
DO FEITO PRINCIPAL. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5015013-
58.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 151) 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 3ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: MARILDA QUITO SODRE 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO PRESENTE 
CONFLITO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO, QUAL SEJA, O 2º 
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5015909-
04.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 152) 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 3ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: DALVA NASCIMENTO DA SILVA 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO PRESENTE 
CONFLITO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO, QUAL SEJA, O MM. 
JUÍZO DO 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO 
GONÇALO/RJ. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5015797-
35.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 153) 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 14ª VF DO RIO DE JANEIRO 

SUSCITADO: JUÍZO FEDERAL DA 28ª VF DO RIO DE JANEIRO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ILCA CONDE PINTO 
ADVOGADO: HECILDA MARTINS FADEL 



INTERESSADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR: JANIS MARIA SAFE SILVEIRA 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO PRESENTE 
CONFLITO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO, QUAL SEJA, O MM. 
JUÍZO DA 28ª VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO PARA O JULGAMENTO DO FEITO 
PRINCIPAL. DÊ-SE CIÊNCIA, POR OFÍCIO, AOS JUÍZES ENVOLVIDOS NO PRESENTE 
CONFLITO, NA FORMA REGIMENTAL. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E 
ARQUIVE-SE. 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5011756-48.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
154) 

PARTE AUTORA: NOVA COFERRO COMERCIO E INDUSTRIA DE FERRO LTDA 
(SOCIEDADE) (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RODRIGO DE JESUS GENUNCIO DE CARVALHO (OAB RJ196753) 

PARTE RÉ: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - DELEGACIA DA RECEITA 
FEDERAL DO RIO DE JANEIRO I – DRF-1/RJ - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

PARTE RÉ: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (INTERESSADO) 
PROCURADOR: JANIS MARIA SAFE SILVEIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5014727-06.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
155) 

PARTE AUTORA: BETUNEL INDUSTRIA E COMERCIO S/A (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MARIA APARECIDA KASAKEWITCH CAETANO VIANNA (OAB RJ064585) 

PARTE RÉ: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO II - UNIÃO 
- FAZENDA NACIONAL - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

PARTE RÉ: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (INTERESSADO) 
PROCURADOR: JANIS MARIA SAFE SILVEIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA. 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5050427-14.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
156) 

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO 

PARTE AUTORA: JANE MACIEIRA RENZETTI DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: PATRICIA VAIRAO CARELLI VIEIRA (OAB RJ069386) 

PARTE RÉ: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

PARTE RÉ: DIRETORA GERAL - MINISTÉRIO DA SAÚDE - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 



DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DEIXAR DE EXERCER O 
JUÍZO DE RETRATAÇÃO (ARTIGO 1.030, II DO CPC/2015). 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006848-14.2012.4.02.5101/RJ (PAUTA: 157) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: MARIO SERGIO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

APELANTE: VANIRA MARIA DA SILVA DAMASCENA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

APELANTE: FRANCISCO CARLOS MOREIRA DE SOUZA 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

APELANTE: SINDICATO DOS TRAB.EM EDUCACAO DA U.F.DO RIO DE JANEIRO 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

APELANTE: SERGIO MURILO DUARTE 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

APELANTE: MARCOS SOARES BARCELLOS 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E, DE OFÍCIO, CORRIJO A INEXATIDÃO 
MATERIAL DA CERTIDÃO DE JULGAMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053976-20.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 158) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ROGERIO MAMAO GOUVEIA 
ADVOGADO: LARISSA ALBA CARVALHO ALVARENGA (OAB MG120057) 

APELADO: COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001763-47.2012.4.02.5101/RJ (PAUTA: 159) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: JMC ENGENHARIA LTDA 



ADVOGADO: FÁBIO POLLI RODRIGUES (OAB SP207020) 
ADVOGADO: BIANCA NASCIMENTO LARA CAMPOS (OAB SP336217) 

APELADO: EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 
PROCURADOR: MILENA PIRAGINE 
PROCURADOR: SADI BONATTO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5039729-75.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 160) 

APELANTE: POSTO DE GASOLINA SABIA EIRELI (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: FABIO RICARDO SALLES DOS SANTOS (OAB RJ132219) 
ADVOGADO: DIOGO MARCUS LEIBAO SALLES (OAB RJ152216) 

APELADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (IMPETRADO) 
PROCURADOR: CESAR MACIEL RODRIGUES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (INTERESSADO) 

INTERESSADO: DELEGADO REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - UNIÃO - 
FAZENDA NACIONAL - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019728-71.2017.4.02.5001/ES (PAUTA: 161) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: SUPERMERCADO PONTES CORDEIRO LTDA 
ADVOGADO: CESAR AUGUSTO DA CRUZ FERRAZ (OAB ES021581) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA SUPRIR A OMISSÃO APONTADA, 
NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, SEM ALTERAR O RESULTADO DO 
JULGAMENTO, MANTENDO AS DEMAIS DISPOSIÇÕES DO DECISUM. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062471-53.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 162) 

APELANTE: PATRICIA DE OLIVEIRA TORRES (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ CLAUDIO GOMES GIAMPAOLI (OAB RJ148348) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENO A 
AUTORA NOS HONORÁRIOS RECURSAIS, OS QUAIS FIXO EM 1% SOBRE O VALOR 
ATUALIZADO DA CAUSA, NOS TERMOS DO ARTIGO 85, §11 DO CPC/15, RESTANDO 
SUSPENSA A EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA AO 
AUTOR (EVENTO 04 - JFRJ). 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003365-29.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 163) 

APELANTE: ENEDYR CORDEIRO DE MORAES (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER EM PARTE DA 
APELAÇÃO, E NESTA PARTE NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO 
SUPRA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS MAJORADOS EM 1% SOBRE O 
VALOR DA CAUSA, COM FUNDAMENTO NO ART. 85, § 11, CPC/15. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017846-75.2011.4.02.5101/RJ (PAUTA: 164) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: SONIA CORREIA DE ARAUJO 
ADVOGADO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, A FIM DE SANAR A OMISSÃO 
INDICADA, PASSANDO A FUNDAMENTAÇÃO SUPRA A INTEGRAR O DECISUM 
EMBARGADO, SEM MODIFICAR, CONTUDO, O RESULTADO DO JULGAMENTO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0104584-32.2012.4.02.5101/RJ (PAUTA: 165) 

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 
PROCURADOR: RENATA TAVARES CUNHA 

APELADO: FARMACIA NOSSA SENHORA DE APARECIDA DO CACHAMBI LTDA 
(EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO EXERCER O JUÍZO DE 
RETRATAÇÃO E, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, FICA MANTIDO O 
RESULTADO DO ACÓRDÃO CONSTANTE NO EVENTO 13 DOS AUTOS, TENDO A DES. FED. 
VERA LUCIA LIMA ACOMPANHADO COM RESSALVA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006422-82.2001.4.02.5102/RJ (PAUTA: 166) 



INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 
PROCURADOR: RENATA TAVARES CUNHA 

APELADO: FARMACIA NATARIO LTDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO EXERCER O JUÍZO DE 
RETRATAÇÃO E, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, FICA MANTIDO O 
RESULTADO DO ACÓRDÃO CONSTANTE NO EVENTO 20, TENDO A DES. FED. VERA LUCIA 
LIMA ACOMPANHADO COM RESSALVA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001557-13.2001.4.02.5103/RJ (PAUTA: 167) 

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 
PROCURADOR: RENATA TAVARES CUNHA 

APELADO: N P CABRAL SIQUEIRA DE AZEVEDO (EXECUTADO) 
ADVOGADO: MARCELO COSTA LOPES (OAB RJ068786) 
ADVOGADO: RENAN DYONISIO MATOS (OAB RJ120921) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO EXERCER O JUÍZO DE 
RETRATAÇÃO E, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, FICA MANTIDO O 
RESULTADO DO ACÓRDÃO CONSTANTE NO EVENTO 18 DOS AUTOS, TENDO A DES. FED. 
VERA LUCIA LIMA ACOMPANHADO COM RESSALVA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001467-15.2009.4.02.5106/RJ (PAUTA: 168) 

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 
PROCURADOR: RENATA TAVARES CUNHA 

APELADO: ZENILDO COSTA DE SOUZA (EXECUTADO) 

APELADO: ZENIMPORT COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO EXERCER O JUÍZO DE 
RETRATAÇÃO E, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, FICA MANTIDO O 
RESULTADO DO ACÓRDÃO CONSTANTE NO EVENTO 20 DOS AUTOS, TENDO A DES. FED. 
VERA LUCIA LIMA ACOMPANHADO COM RESSALVA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5022908-30.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 169) 

APELANTE: AUREA TERESA DE DEUS REIS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 



ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: DOUGLAS PEIXOTO DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: ANA KAROLINA NUNES DOS SANTOS NAZARETH (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: GERALDO DE CARVALHO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

INTERESSADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA DE EVENTO 70 - JFRJ POR SEUS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0169326-27.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 171) 

APELANTE: THEREZINHA BERLANDA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ARAO DA PROVIDENCIA ARAUJO FILHO (OAB RJ064204) 
ADVOGADO: ANTONIO SILVA FILHO (OAB RJ062179) 
ADVOGADO: MARCIA MARILIA DOERING (OAB RJ064212) 
ADVOGADO: ADILZA DE CARVALHO NUNES (OAB RJ063333) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS MAJORADOS EM 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA, COM 
FUNDAMENTO NO ART. 85, § 11, DO CPC, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM 
RAZÃO DO DEFERIMENTO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0135507-65.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 172) 

APELANTE: CAARJ - CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO 
PROCURADOR: JULIANA PEREIRA FARO 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 



PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5007714-
33.2018.4.02.5001/ES (PAUTA: 173) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: VIX SERVICOS - ES LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: BRUNO RAPHAEL DUQUE MOTA (OAB ES011412) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR 
PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, PARA REFORMAR A SENTENÇA E 
JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL. CUSTAS EX LEGE. CONDENAÇÃO EM 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INVERTIDA. OPORTUNAMENTE, À CODRA PARA 
RETIFICAR A AUTUAÇÃO, PROCEDENDO-SE À INCLUSÃO DA REMESSA NECESSÁRIA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010940-21.2001.4.02.5101/RJ (PAUTA: 174) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: KFF INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES S/A 
ADVOGADO: MANOEL FERNANDO THOMPSON MOTTA FILHO (OAB RJ044272) 
ADVOGADO: MARIA CAROLINA MOREIRA VIEIRA CYPRIANI PEREIRA (OAB RJ205955) 
ADVOGADO: SÉRGIO PERRONI PASSARELLA (OAB RJ065986) 

APELANTE: ARTUR OSORIO MARQUES FALK 
ADVOGADO: MANOEL FERNANDO THOMPSON MOTTA FILHO (OAB RJ044272) 
ADVOGADO: SÉRGIO PERRONI PASSARELLA (OAB RJ065986) 
ADVOGADO: MARIA CAROLINA MOREIRA VIEIRA CYPRIANI PEREIRA (OAB RJ205955) 

APELADO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 
PROCURADOR: MÁRCIA MARIA NEVES CORREA 
PROCURADOR: AFRANIO CARLOS MOREIRA THOMAZ 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, APENAS PARA SANAR A OMISSÃO NO 
ACÓRDÃO EMBARGADO NO QUE TANGE AO PEDIDO DE REDUÇÃO DA VERBA 
HONORÁRIA, SEM, NO ENTANTO, MODIFICAR O RESULTADO DO JULGAMENTO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014999-32.2013.4.02.5101/RJ (PAUTA: 175) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: MICHELLE BERCOT 
ADVOGADO: LEONARDO NICOLAU PASSOS MARINHO (OAB RJ164172) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 



DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004946-25.2018.4.02.5001/ES (PAUTA: 176) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: INSTITUTO ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - 
PROCON-ES 
PROCURADOR: RODRIGO FRANCISCO DE PAULA 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5077414-53.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 177) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ELISETE RODRIGUES DA CUNHA DOS SANTOS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: SEBASTIAO DE AVELLAR RESENDE (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: DARLY MUNIZ FONSECA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: MARIANO RODRIGUES DE AQUINO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: SENIR DE OLIVEIRA RIBEIRO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0205750-34.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 178) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 



APELANTE: UNIMED AMPARO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 
ADVOGADO: JOSE LUIZ MATTHES (OAB SP076544) 
ADVOGADO: PATRICIA DOTTO DE OLIVEIRA (OAB RJ122533) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008515-68.2017.4.02.5001/ES (PAUTA: 180) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: NARRISSE GEORGIA ESTEVAO SENA 
ADVOGADO: AFRÂNIO GIGLIO LAMAS (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

INTERESSADO: EMPRESA BRASILEIRA DE ENSINO PESQUISA E EXTENSÃO S.A. - 
MULTIVIX 
ADVOGADO: GIOVANI LOPES RODRIGUES 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0158956-77.2016.4.02.5104/RJ (PAUTA: 181) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: RAPHAEL ARAUJO CARRILHO 
ADVOGADO: RODRIGO ALVES MACHADO DE PAULA (OAB RJ090095) 

APELADO: MARY SILVIA ESTEVAM LEITE 
ADVOGADO: RODRIGO ALVES MACHADO DE PAULA (OAB RJ090095) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5048968-40.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 182) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: SINDICATO DOS PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 



APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ANA NERI SALGADO FERREIRA (EXEQUENTE) 

INTERESSADO: DAURA DE CAMPOS MENESES (EXEQUENTE) 

INTERESSADO: HERCILIA CORREIA ALCANTARA (EXEQUENTE) 

INTERESSADO: MARIA GORETTI DE AZEVEDO SILVA (EXEQUENTE) 

INTERESSADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS 

INTERESSADO: VIRGINIA MARIA SOARES PEREIRA DE ALMEIDA (EXEQUENTE) 

INTERESSADO: ANITA PEREIRA DE ANDRADE (EXEQUENTE) 

INTERESSADO: FARNESIO DE FREITAS RODRIGUES (EXEQUENTE) 

INTERESSADO: IVONETE PEREIRA DE OLIVEIRA (EXEQUENTE) 

INTERESSADO: MARIA INES SARMET MOREIRA SMIDERLE MELLO (EXEQUENTE) 

INTERESSADO: NINA DE OLIVEIRA COSTA (EXEQUENTE) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5026594-93.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 183) 

APELANTE: EUNICE VAGUEL MAGALHAES (AUTOR) 
ADVOGADO: FABRICIO FONTANA (OAB PR033955) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS MAJORADOS EM 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA, COM 
FUNDAMENTO NO ART. 85, § 11, DO CPC, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM 
RAZÃO DO DEFERIMENTO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5005337-86.2019.4.02.5120/RJ (PAUTA: 184) 

APELANTE: MATHEUS NASCIMENTO NERES GUILHERME (AUTOR) 
ADVOGADO: LEIDIANE HIPOLITO ROSA DA SILVA (OAB RJ142805) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENO O 
AUTOR NOS HONORÁRIOS RECURSAIS, OS QUAIS FIXO EM 1% SOBRE O VALOR 
ATUALIZADO DA CAUSA, NOS TERMOS DO ARTIGO 85, §11 DO CPC/15, RESTANDO 
SUSPENSA A EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA AO 
AUTOR (EVENTO 04 - JFRJ). 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5100023-30.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 185) 



APELANTE: BEN HUR DE SOARES E MARTINS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

APELANTE: JURACY NORBERTO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

APELANTE: ANTONIO GOMES PINHEIRO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

APELANTE: MARIO BATEMARQUE (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

APELANTE: RAIMUNDO MENDES DA SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, PARA ANULAR A SENTENÇA DE EVENTO 12 ? JFRJ E 
DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO, COM A RECOMENDAÇÃO DE LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA 
GENÉRICA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016083-72.2016.4.02.5001/ES (PAUTA: 187) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELANTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR: JANIS MARIA SAFE SILVEIRA 
PROCURADOR: MARCELO D ALENCOURT NOGUEIRA 

APELADO: TEC IMPORTS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
ADVOGADO: NELSON BAPTISTA TESCHE (OAB ES013919) 
ADVOGADO: GABRIELA NEGRI CARLESSO (OAB ES009062) 
ADVOGADO: DIEGO SOUZA MERIGUETI (OAB ES014610) 
ADVOGADO: JACQUES JAMES RONACHER PASSOS JÚNIOR (OAB ES013590) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015987-53.2013.4.02.5101/RJ (PAUTA: 188) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 



APELANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA (RÉU) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

APELADO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS (AUTOR) 
PROCURADOR: HELIO SIQUEIRA JUNIOR 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA CORRIGIR ERRO MATERIAL 
CONSTANTE NO DISPOSITIVO DO VOTO PROFERIDO (EVENTO 15), QUE PASSA A 
CONSTAR COM O SEGUINTE: ?DIANTE DO EXPOSTO, VOTO POR HOMOLOGAR A 
DESISTÊNCIA DA PRESENTE APELAÇÃO?. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021112-31.2015.4.02.5101/RJ (PAUTA: 189) 

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

APELADO: ADELINO MARTINS 
ADVOGADO: JOSE CARLOS PEREIRA DE MARINS (OAB RJ062030) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DEIXAR DE EXERCER O 
JUÍZO DE RETRATAÇÃO E MANTER O RESULTADO DO ACÓRDÃO DE EVENTO 15, NA 
FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0500588-05.2005.4.02.5101/RJ (PAUTA: 190) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: RENEE GROSMAN 
ADVOGADO: CONCEICAO DE MARIA LOPES DE MOURA (OAB RJ060305) 

APELANTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR: JANIS MARIA SAFE SILVEIRA 

APELADO: JAYME RESNICOFF 
ADVOGADO: DANIEL NUSMAN (OAB RJ098930) 
ADVOGADO: MARCIO XAVIER FERREIRA MUSA (OAB RJ093154) 

APELADO: SANDRA RESNICOFF 
ADVOGADO: DANIEL NUSMAN (OAB RJ098930) 
ADVOGADO: MARCIO XAVIER FERREIRA MUSA (OAB RJ093154) 

APELADO: CLAVIUS ARQUITETURA E CONSTRUCOES LTDA 
ADVOGADO: DANIEL NUSMAN (OAB RJ098930) 
ADVOGADO: MARCIO XAVIER FERREIRA MUSA (OAB RJ093154) 

APELADO: MARCONY GOLDENBERG 
ADVOGADO: DANIEL NUSMAN (OAB RJ098930) 
ADVOGADO: MARCIO XAVIER FERREIRA MUSA (OAB RJ093154) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E NEGAR-LHES PROVIMENTO. 



APELAÇÃO CÍVEL Nº 0157306-74.2016.4.02.5110/RJ (PAUTA: 191) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CLEIDE PEREIRA MONTEIRO 
ADVOGADO: JORGE ALEXANDRE GERMANO BORGES (OAB RJ199721) 
ADVOGADO: DEISON MARTINS BRAGA (OAB RJ181288) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: CLEUZA PEREIRA MONTEIRO 
ADVOGADO: CHARLES ALEXANDRE DE LIMA (OAB RJ105815) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E NEGAR-LHES PROVIMENTO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048475-95.2012.4.02.5101/RJ (PAUTA: 192) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: LORENZO MARTINS POMPILIO DA HORA 
ADVOGADO: NILO CESAR MARTINS POMPILIO DA HORA (OAB RJ046441) 
ADVOGADO: LAURA DA FONSECA AMADO (OAB RJ111187) 
ADVOGADO: VANDERLEIA DA FONSECA AMADO MONTEIRO (OAB RJ116075) 
ADVOGADO: JOSE GUSTAVO DE OLIVEIRA POMPILIO DA HORA (OAB RJ163785) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E NEGAR-LHES PROVIMENTO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0500877-80.2015.4.02.5102/RJ (PAUTA: 193) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ENAVI REPAROS NAVAIS LTDA 
ADVOGADO: VITOR IORIO ARRUZZO (OAB RJ113696) 

APELADO: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO DE JANEIRO - 
CREA/RJ 
PROCURADOR: RENATO LUIZ CSASZAR 
PROCURADOR: MONIQUE DE CASTRO BERSOT BARBOSA ARDUINO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO - CREA/RJ 
ADVOGADO: ISIS MARINHO ROSSI OFFREDI BRAGA 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E NEGAR-LHES PROVIMENTO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0203036-04.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 194) 



INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CAARJ - CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO 
PROCURADOR: JULIANA PEREIRA FARO 

APELADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: ALINE TORRES FILIPPO 
PROCURADOR: RAFAEL ROLIM DE MINTO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E NEGAR-LHES PROVIMENTO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0168828-39.2014.4.02.5120/RJ (PAUTA: 195) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELANTE: RUAN BRAZ ALVES DIAS 
ADVOGADO: MARIA REGINA DE SOUZA JANUARIO (OAB MG099038) 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0199780-53.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 196) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CARLOS DE SOUZA VIDAL 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS MACEDO VIGNOLI (OAB RJ150441) 
ADVOGADO: JULIANA TAVARES VIGNOLI (OAB RJ189963) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0155688-
87.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 198) 

APELANTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: MIRIAN DA GAMA SILVA AZEVEDO (AUTOR) 
ADVOGADO: ALEXANDRE LUIS BADE FECHER (OAB RJ086186) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR 
PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. ASSIM, REFORMO A SENTENÇA E JULGO IMPROCEDENTES OS 
PEDIDOS FORMULADOS NA INICIAL. CUSTAS E HONORÁRIOS INVERTIDOS, CUJA 
EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA ANTE A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA NO 
EVENTO 4 - JFRJ. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS À CODRA PARA 
CADASTRAR A REMESSA NECESSÁRIA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0083761-27.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 199) 

APELANTE: LUNEMAR DO ROSARIO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MARCIA MARILIA DOERING (OAB RJ064212) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, PARA AFASTAR A PRESCRIÇÃO, NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, E, DE OFÍCIO, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO, COM FULCRO NO ARTIGO 485, VI, DO CPC, ANTE A AUSÊNCIA DE 
LEGITIMIDADE ATIVA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0082552-23.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 201) 

APELANTE: WANDA DUARTE DOS SANTOS MAGALHAES (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: JOAQUIM FAVRETTO (OAB DF040698) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, PARA AFASTAR A PRESCRIÇÃO, NOS TERMOS DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, E, DE OFÍCIO, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO, COM FULCRO NO ARTIGO 485, VI, DO CPC, ANTE A AUSÊNCIA DE 
LEGITIMIDADE ATIVA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057328-51.2016.4.02.5102/RJ (PAUTA: 202) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: SAMANTHA SEGTOWICH DOS SANTOS 
ADVOGADO: ALTAIR COSTA SEGTOWICH (OAB SP298750) 

APELADO: EFCN ITACOATIARA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA 
ADVOGADO: NATALIA QUEIROZ PEREIRA (OAB RJ184146) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003308-54.2018.4.02.5001/ES (PAUTA: 203) 



INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: FUNDACAO UNIVERSITARIA DE PESQUISAS ECONOMICAS E SOCIAIS DE 
ADVOGADO: VINICIUS BERTOLDO ALVES (OAB ES018373) 
ADVOGADO: JONAS TADEU DE OLIVEIRA (OAB ES004886) 
ADVOGADO: FERNANDO DA FONSECA RESENDE RIBEIRO (OAB ES013901) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, A FIM DE SANAR A OMISSÃO 
VERIFICADA, SEM, CONTUDO, ALTERAR A CONCLUSÃO DO ACÓRDÃO EMBARGADO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006140-60.2018.4.02.5001/ES (PAUTA: 204) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: HERMANO VITORAZZI (AUTOR) 
ADVOGADO: AFRÂNIO GIGLIO LAMAS (DPU) 

APELADO: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA (RÉU) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000565-32.2013.4.02.5103/RJ (PAUTA: 205) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: SINDICATO NACIONAL DOS SERV.FEDERAIS DA EDUCACAO BASICA E 
PROFISSIONAL 
ADVOGADO: PAULO GUILHERME LUNA VENANCIO (OAB RJ068213) 
ADVOGADO: MONICA PESSANHA DOS SANTOS (OAB RJ126899) 

APELADO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FLUMINENSE - 
IFFLUMINENSE 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015785-81.2010.4.02.5101/RJ (PAUTA: 206) 

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELANTE: MARCIO GOMES DA SILVA 
ADVOGADO: IRENE BATISTA DA SILVA (OAB RJ087958) 



APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXERCER O JUÍZO DE 
RETRATAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, DANDO PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DA UNIÃO E NEGANDO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, 
PARA REFORMAR A SENTENÇA DE EVENTO 41-OUT24, JULGANDO IMPROCEDENTE A 
PRETENSÃO AUTORAL, POR FUNDAMENTAÇÃO DIVERSA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0111261-07.2014.4.02.5102/RJ (PAUTA: 207) 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: GUARACY MONTEIRO DE SOUZA 
ADVOGADO: ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR 
IMPROCEDENTE A PRETENSÃO AUTORAL. INVERTIDOS OS ÔNUS SUCUMBENCIAIS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5059930-25.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 208) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: SOLANGE MALVINA PAES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: ALESSANDRO RAMALHETE DE ALMEIDA (OAB RJ174017) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: COMANDANTE DA 1A. REGIÃO MILITAR - EXÉRCITO BRASILEIRO - 
MINISTÉRIO DA DEFESA - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

INTERESSADO: MINISTÉRIO DA DEFESA (INTERESSADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5007009-89.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 209) 

APELANTE: LUCIA MARIA DA SILVA (RÉU) 
ADVOGADO: VITOR HUGO FERNANDES RUIZ (OAB RJ120032) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DA 
APELAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000765-60.2018.4.02.5108/RJ (PAUTA: 210) 

APELANTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (INTERESSADO) 



PROCURADOR: JANIS MARIA SAFE SILVEIRA 

APELADO: SAQUAREMA BUSINESS CENTER LTDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAXWELL DE CASTRO DUQUE (OAB RJ145565) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

UNIDADE EXTERNA: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NITERÓI/RJ 
(DRF/NIT) 

INTERESSADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - UNIÃO - FAZENDA 
NACIONAL - NITERÓI (IMPETRADO) 

INTERESSADO: MINISTÉRIO DA ECONOMIA (INTERESSADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR 
PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, PARA REFORMAR A SENTENÇA 
DE EVENTO 39, DENEGANDO A SEGURANÇA PLEITEADA. SEM CONDENAÇÃO EM 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ART. 25 DA LEI Nº 12.016/2009). CUSTAS NA FORMA DA LEI. 
À CODRA PARA CONSTAR NA AUTUAÇÃO A REMESSA NECESSÁRIA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5101886-21.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 211) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 1ª REGIÃO - CRECI-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: MAGNA KARINE DE SA OLIVEIRA E OLIVEIRA 

APELADO: TIAGO SILVA DE CASTRO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER A 
APELAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003105-63.2003.4.02.5116/RJ (PAUTA: 212) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 
PROCURADOR: RENATA TAVARES CUNHA 

APELADO: DALVA ANTONIA DO NASCIMENTO (EXECUTADO) 

APELADO: DALVA ANTONIA DO NASCIMENTO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER A 
APELAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051199-62.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 213) 

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO 

APELANTE: CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ FELIPE CONDE (OAB RJ087690) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (RÉU) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO INTERNO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0151592-29.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 214) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: JAIME DA SILVEIRA 
ADVOGADO: REGINALDO DE OLIVEIRA SILVA (OAB DF025480) 
ADVOGADO: MURILLO DOS SANTOS NUCCI (OAB DF024022) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5063191-95.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 215) 

APELANTE: POSTO DE COMBUSTIVEIS PARADA 40 LTDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: ADRIANA TAMANDARE SILVA (OAB RJ161045) 
ADVOGADO: RENATO ALVES SILVA (OAB RJ084284) 
ADVOGADO: THIAGO SILVA DE CASTRO TOSTES (OAB RJ180039) 

APELADO: PRESIDENTE - INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - IPEM - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - IPEM 
(INTERESSADO) 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5035635-21.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 216) 

APELANTE: ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO INCRA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – 
ASSINCRA/RJ (AUTOR) 
ADVOGADO: PATRICIA EMILE ABI-ABIB (OAB PR066410) 

APELADO: INCRA-INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA (RÉU) 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO E MANTENHO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, QUE 
PASSAM A INTEGRAR O PRESENTE VOTO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005657-84.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 217) 

APELANTE: NAILZA DE SOUZA VIERA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516) 



APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS MAJORADOS EM 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA, COM 
FUNDAMENTO NO ART. 85, § 11, CPC/15, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO 
DO DEFERIMENTO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044841-04.2016.4.02.5117/RJ (PAUTA: 218) 

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO 

APELANTE: LUIZ FELIPE SIQUEIRA NUNES DOS SANTOS 
ADVOGADO: RUBENS DE FREITAS MATTOS FILHO (OAB RJ138499) 

APELANTE: RENATA SIQUEIRA NUNES 
ADVOGADO: RUBENS DE FREITAS MATTOS FILHO (OAB RJ138499) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DEIXAR DE EXERCER O 
JUÍZO DE RETRATAÇÃO E MANTENHO O ENTENDIMENTO EXTERNADO NO ACÓRDÃO 
CONSTANTE DO EVENTO 17, NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0204720-
61.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 219) 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELANTE: SEBASTIAO MARQUES DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: MURILLO DOS SANTOS NUCCI (OAB DF024022) 
ADVOGADO: REGINALDO DE OLIVEIRA SILVA (OAB DF025480) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR 
PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E ÀS APELAÇÕES DA UNIÃO FEDERAL E DO INSS, 
NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. ASSIM, REFORMO A SENTENÇA E JULGO 
IMPROCEDENTES OS PEDIDOS FORMULADOS NA INICIAL, RESTANDO PREJUDICADA A 
APELAÇÃO DO AUTOR. CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS EXCLUSIVAMENTE 
EM RELAÇÃO AO AUTOR, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DO 
DEFERIMENTO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS 
AUTOS À CODRA PARA CADASTRAR A REMESSA NECESSÁRIA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000009-59.2015.4.02.5006/ES (PAUTA: 220) 

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO 



APELANTE: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S.A. 
ADVOGADO: LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA (OAB MG111202) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: JECILDA MARQUES KILPPEL 
ADVOGADO: RODRIGO LOPES BRANDÃO (OAB ES015691) 
ADVOGADO: BRUNO DE CASTRO QUEIROZ (OAB ES012203) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO EXERCER O JUÍZO DE 
RETRATAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053677-43.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 222) 

APELANTE: GRACA MARIA PIMENTEL LONDERO BOEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: LILIAN REGINA GRECO RODRIGUES (OAB RJ187789) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR EXTINTO O FEITO 
COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 487, II, DO CPC, EM RAZÃO DO 
RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO, RESTANDO PREJUDICADA A APELAÇÃO. MANTIDA 
A CONDENAÇÃO DA APELANTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NOS 
TERMOS DA SENTENÇA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5025742-40.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 223) 

APELANTE: TRANSPORTADORA M P EIRELI (RÉU) 
ADVOGADO: MARCELO LOUREIRO FERREIRA (OAB RJ101018) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER A 
APELAÇÃO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013767-27.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 225) 

AGRAVANTE: MAURICIO FERREIRA 
ADVOGADO: ROBERTO RAIMUNDO DA SILVA (OAB ES008896) 
ADVOGADO: PAMELA DIAS CEGLIAS (OAB ES029938) 

AGRAVADO: FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE 
PROCURADOR: LUIZ FERRUCIO DUARTE SAMPAIO JUNIOR 

AGRAVADO: ASSOCIAÇÃO DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMO - POUPEX 
ADVOGADO: LUIZ FERRUCIO DUARTE SAMPAIO JUNIOR (OAB DF021150) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER O 
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, POR PERDA DE OBJETO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013454-66.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 226) 

AGRAVANTE: MANOEL EDUARDO MARTINS SOUSA 
ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE DE LIMA E CIRNE FERRAZ (OAB ES024226) 
ADVOGADO: JOSÉ MOACIR RIBEIRO NETO (OAB ES019999) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, CONSOANTE FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009552-08.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 227) 

AGRAVANTE: FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE 
PROCURADOR: SEBASTIAO ZIMERMAN 

AGRAVADO: LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS BATALHA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO.. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015217-05.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 228) 

AGRAVANTE: LINEA FERREIRA ROMAY 
ADVOGADO: JOSÉ MOACIR RIBEIRO NETO (OAB ES019999) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, CONSOANTE FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004876-17.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 229) 

AGRAVANTE: CARLOS AUGUSTO DE SOUZA DO NASCIMENTO 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

AGRAVANTE: EDIR MARTINS FERREIRA 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

AGRAVANTE: APARECIDA GONCALVES DO NASCIMENTO 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 



ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

AGRAVANTE: CRISTIANE NEVES DA SILVA 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

AGRAVANTE: FRANCISCO PAULO DE LIMA 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

AGRAVADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO 

INTERESSADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, CONSOANTE FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003548-52.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 230) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: ORLANDO LOPES 
ADVOGADO: FABRICIO FONTANA (OAB PR033955) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004539-62.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 231) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: FLÁVIO PAIXÃO DE MOURA JÚNIOR 

AGRAVADO: CLAUDIO JOSE DOS SANTOS PUNTAR 

AGRAVADO: ASSOCIACAO DA FORTALEZA DE SAO JOAO 
ADVOGADO: ALEXANDRA BARROS DE LACERDA SOARES (OAB RJ185731) 

AGRAVADO: LUIZ ALBERTO ALVES ROLLA 
ADVOGADO: ALEXANDRA BARROS DE LACERDA SOARES (OAB RJ185731) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005042-49.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 232) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU 
PROCURADOR: ALESSANDRA FONSECA DE CARVALHO 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009463-82.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 233) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: ALESSANDRA ALVES DA SILVA CARDOSO 
ADVOGADO: NILTON NUNES PEREIRA JUNIOR (OAB RJ066792) 

AGRAVANTE: ISABELA CARDOSO DE SOUZA LIMA MURTA 
ADVOGADO: NILTON NUNES PEREIRA JUNIOR (OAB RJ066792) 

AGRAVANTE: FEITO COM CARINHO JARDIM GUADALUPE COMERCIO DE ROUPAS LTDA 
ADVOGADO: NILTON NUNES PEREIRA JUNIOR (OAB RJ066792) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001210-08.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 234) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: JOSE COSTA NOGUEIRA NETO 
ADVOGADO: FLAVIO FERNANDES TAVARES (OAB MG089801) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA, REFORMANDO A DECISÃO AGRAVADA, INDEFERIR O 
PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015294-14.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 235) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 



AGRAVADO: MÁRCIA LUCIENE SILVA SIMÃO 
ADVOGADO: HIGOR REAL (OAB ES016251) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA JULGAR EXTINTO O FEITO, SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, POR ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF, NOS TERMOS DO ART. 
485, INCISO VI, DO CPC/15, CONDENANDO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DE 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO VALOR DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA 
CAUSA, SUSPENSA A SUA EXIGIBILIDADE EM VIRTUDE DA CONCESSÃO DA 
GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º DO CPC/15). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011469-62.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 236) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: MAGNA CRISTINA RODRIGUES BIAZATTI 
ADVOGADO: HIGOR REAL (OAB ES016251) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA JULGAR EXTINTO O FEITO, SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, POR ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF, NOS TERMOS DO ART. 
485, INCISO VI, DO CPC/15, CONDENANDO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DE 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO VALOR DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA 
CAUSA, SUSPENSA A SUA EXIGIBILIDADE EM VIRTUDE DA CONCESSÃO DA 
GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º DO CPC/15). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5014462-78.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 237) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: SEBASTIAO SERGIO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: ALEXIS GIULIATTO DE CARVALHO (OAB RJ171985) 
ADVOGADO: MARCOS VINICIUS DE PELCIANO CARNEIRO (OAB RJ139119) 

AGRAVADO: MARIA DA CONCEICAO PINHEIRO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: ALEXIS GIULIATTO DE CARVALHO (OAB RJ171985) 
ADVOGADO: MARCOS VINICIUS DE PELCIANO CARNEIRO (OAB RJ139119) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010100-33.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 238) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: ALTAIR RIBEIRO DA SILVA 
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 



DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012829-32.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 240) 

AGRAVANTE: AILTON JOAO BATISTA DA SILVA (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 
10.259/2001) 
ADVOGADO: MICHELLE VALÉRIA MACEDO SILVA (DPU) 

AGRAVADO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: ANA PAULA BUONOMO MACHADO 

AGRAVADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AO PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, MANTENDO A DECISÃO 
RECORRIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, TENDO O DESEMBARGADOR FEDERAL 
MARCEO PEREIRA ACOMPANHADO COM ACRÉSCIMO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011414-14.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 243) 

AGRAVANTE: OZEAS SILVA 
ADVOGADO: GABRIELA CAMPOSTRINI (OAB ES022848) 
ADVOGADO: LAÍS FURBINO DE PINHO VALENTIM (OAB ES029411) 

AGRAVANTE: THIAGO MARQUES TEIXEIRA SILVA 
ADVOGADO: GABRIELA CAMPOSTRINI (OAB ES022848) 
ADVOGADO: LAÍS FURBINO DE PINHO VALENTIM (OAB ES029411) 

AGRAVANTE: SERVIMAR SERVICOS E CONSERVACAO EIRELI 
ADVOGADO: GABRIELA CAMPOSTRINI (OAB ES022848) 
ADVOGADO: LAÍS FURBINO DE PINHO VALENTIM (OAB ES029411) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA SUSPENDER A EXECUÇÃO APENAS 
QUANDO Á EXECUTADA SERVIMAR SERVIÇOS E CONSERVAÇÃO EIRELI, NOS TERMOS 
DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO INTERPOSTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010643-36.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 244) 

AGRAVANTE: ROSANE DE SOUZA VENGA 
ADVOGADO: ADRIANA DALBONI SANTOS MUNIZ (OAB RJ159554) 
ADVOGADO: ROBERTA FERNANDA CARDOSO RIOS (OAB RJ179565) 

AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRMV-RJ 
PROCURADOR: DANIEL DA SILVA BRILHANTE 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013126-39.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 245) 

AGRAVANTE: CNS NACIONAL DE SERVICOS LIMITADA 
ADVOGADO: MARCELLO ROCHA DE LUNA FREIRE (OAB RJ066766) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: PREGOEIRO OFICIAL - MINISTÉRIO DA SAÚDE - RIO DE JANEIRO 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, POR PERDA DE OBJETO. PREJUDICADO O 
AGRAVO INTERNO INTERPOSTO, DEVENDO SER DADO BAIXA NO RESPECTIVO 
INCIDENTE. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5014651-56.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 246) 

AGRAVANTE: ALYSSON GLORIA AMARAL RODRIGUES 
ADVOGADO: RAMON RODRIGUES VILLELA DA MOTTA (OAB ES021940) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007143-59.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 247) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: ADUFF SSIND - SEÇÃO SINDICAL DO SINDICATO NACIONAL DOS 
DOCENTES DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR 
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO BOECHAT RANGEL (OAB RJ064900) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: UFF-UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5014047-95.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 248) 

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO 

AGRAVANTE: EDUARDO COSTA ALVES 
ADVOGADO: JORGE ALEXANDRE GERMANO BORGES (OAB RJ199721) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO INTERNO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008390-75.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 249) 

AGRAVANTE: EUNICE CORDEIRO DE SOUZA 
ADVOGADO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO PARA, DE OFÍCIO, EXTINGUIR O PROCESSO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL 
ORIGINÁRIO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, COM FULCRO NO ART. 485, VI, DO CPC, ANTE 
A AUSÊNCIA DE PRÉVIA LIQUIDAÇÃO DO JULGADO COLETIVO, RESTANDO 
PREJUDICADA A APRECIAÇÃO DO RECURSO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001883-98.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 251) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

AGRAVADO: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A. 
ADVOGADO: LUIZ FELIPE CONDE (OAB RJ087690) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007171-27.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 252) 

AGRAVANTE: GERSON DA SILVA 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVANTE: MAYARA MENDES DA SILVA 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVANTE: JEFFERSON MENDES DA SILVA 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVANTE: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008553-55.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 254) 



INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: ARTAMIDES PEDROSA DO NASCIMENTO FEITOSA 
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005270-24.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 255) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: ARTAMIDES PEDROSA DO NASCIMENTO FEITOSA 
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004762-78.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 256) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: INSTITUTO LUIZ GONZAGA PINTO DA SILVA GAMA 
ADVOGADO: MARCELLE CHOTE DE SOUSA CARVALHO (OAB RJ199207) 

AGRAVADO: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU 
PROCURADOR: FLÁVIO LUIZ MARQUES PENNA MARINHO 
PROCURADOR: THALES ARCOVERDE TREIGER 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: ANA PAULA BUONOMO MACHADO 

INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: RAFAEL ROLIM DE MINTO 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER PARCIALMENTE 
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, E NESTA PARTE, DAR-LHE PROVIMENTO, PARA 
REFORMAR A DECISÃO IMPUGNADA (EVENTO 16 DO PROCESSO ORIGINÁRIO), A FIM DE 
INDEFERIR A TUTELA DE URGÊNCIA REQUERIDA NA ORIGEM, NOS TERMOS NA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO INTERPOSTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002221-43.2018.4.02.0000/RJ (PAUTA: 257) 

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO 

AGRAVANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES - EBSERH 
PROCURADOR: ANA BEATRIZ FUCKS ANDERSON 
PROCURADOR: JULIANA VIANA REZENDE 



AGRAVADO: TATIANA CRISTINA ALVES 
ADVOGADO: ALESSANDRO MARCOS IGNACIO LEAL (OAB RJ110615) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: UNIRIO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DEIXAR DE EXERCER O 
JUÍZO DE RETRATAÇÃO E MANTENHO O ENTENDIMENTO EXTERNADO NO ACÓRDÃO DE 
EVENTO 28, DANDO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA REFORMAR A 
DECISÃO AGRAVADA, INDEFERINDO O PEDIDO LIMINAR. RESTANDO PREJUDICADO O 
AGRAVO INTERNO, DANDO-SE BAIXA NO INCIDENTE. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5016573-35.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 258) 

AGRAVANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

AGRAVADO: SANDRO RIBEIRO FALCAO 
ADVOGADO: SAVIO ANDREY FAUSTINO EUSTAQUIO (OAB ES021475) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER O 
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010550-73.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 259) 

AGRAVANTE: VANESSA LIMA SATTAMINI GUIMARAES 
ADVOGADO: LUANDA NAIARA CERQUEIRA SANTOS MACHADO (OAB RJ228701) 
ADVOGADO: FREDERICO ANTONIO CARNEIRO DE MORAES (OAB RJ117836) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: ANTONIO CARLOS DE MORAES 
ADVOGADO: EDUARDO JOSE DA SILVA DOMINGOS (OAB RJ161024) 
ADVOGADO: ANA CLAUDIA MOUTTA NASCIMENTO (OAB RJ132995) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER O 
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, POR PERDA DE OBJETO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5014798-82.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 260) 

AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 2ª 
REGIÃO 
PROCURADOR: RACHEL MORAES VALENCA 
PROCURADOR: ANDREIA SILVA MATOS 
PROCURADOR: ROGERIO PIRES JANUARIO 

AGRAVADO: ANA PAULA ARTHUR 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER O 
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, POR PERDA DE OBJETO. 



AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013260-66.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 261) 

AGRAVANTE: RICARDO SANTOS MOTTA 
ADVOGADO: LARISSA PORTUGAL GUIMARAES AMARAL (OAB ES009542) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO PARA, DE OFÍCIO, EXTINGUIR O PROCESSO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL 
ORIGINÁRIO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ANTE A AUSÊNCIA DE PRÉVIA LIQUIDAÇÃO 
DO JULGADO COLETIVO, RESTANDO PREJUDICADA A APRECIAÇÃO DO RECURSO, NOS 
TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5014289-54.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 262) 

AGRAVANTE: K-INFRA RODOVIA DO ACO S A 
ADVOGADO: MARIO DE CASTRO REIS NETO (OAB MG098968) 

AGRAVADO: ANA BEATRIZ FRANCA OLIVEIRA 
ADVOGADO: ARIANA DIAS PEREIRA (OAB RJ221360) 

AGRAVADO: RODRIGO JOSE FRANCA OLIVEIRA 
ADVOGADO: ARIANA DIAS PEREIRA (OAB RJ221360) 

AGRAVADO: SONIA MARIA FRANCA OLIVEIRA 
ADVOGADO: ARIANA DIAS PEREIRA (OAB RJ221360) 

AGRAVADO: JONAS AZEVEDO OLIVEIRA 
ADVOGADO: ARIANA DIAS PEREIRA (OAB RJ221360) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO. PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO 
INTERPOSTO, DEVENDO SER PROCEDIDA A BAIXA NO RESPECTIVO INCIDENTE. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012823-25.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 263) 

AGRAVANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - 
INFRAERO 
PROCURADOR: LUIS GUSTAVO POTRICK DUARTE 

AGRAVADO: GF COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI 
ADVOGADO: JACQUES ANTUNES SOARES (OAB RS075751) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA E INDEFERIR A 
TUTELA DE URGÊNCIA REQUERIDA NA ORIGEM, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO 
SUPRA. PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO INTERPOSTO. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5015339-
24.2019.4.02.5118/RJ (PAUTA: 266) 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (INTERESSADO) 



PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: CLAUDIO PEREIRA DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: SIMONE GOMES DA SILVA (OAB RJ172893) 
ADVOGADO: EDSON BARBOSA DE SOUZA (OAB RJ213964) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: GERENTE DA CEAB RECONHECIMENTO DE DIREITO SRII - INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - BELO HORIZONTE (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA DE EVENTO 38 - JFRJ 
POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5052259-
48.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 267) 

APELANTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: MARIA DAS NEVES SILVA DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELADO: WASHINGTON LUIZ GONCALVES CRUZ (AUTOR) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELADO: HELIOTROPIA MAGNO DA ROSA (AUTOR) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELADO: TERESA CRISTINA DE VASCONCELOS ROCHA (AUTOR) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELADO: SAMUEL RIBEIRO FONSECA (AUTOR) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO, PARA REFORMAR IN TOTUM A SENTENÇA DE 
EVENTO 84 - JFRJ. ASSIM, DENEGO A SEGURANÇA. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0027874-
58.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 268) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO 
LTDA 
ADVOGADO: FELIPE KERTESZ RENAULT PINTO (OAB RJ140937) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 



APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0103781-
84.2014.4.02.5002/ES (PAUTA: 269) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S A 
ADVOGADO: JOAO APRIGIO MENEZES (OAB ES001599) 
ADVOGADO: MARIANA MARIA COUCEIRO MAGINA (OAB PE027912) 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0161868-
22.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 273) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: VISION MED ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA 
ADVOGADO: NIDIA REGINA DE LIMA AGUILAR FERNANDES (OAB RJ040474) 
ADVOGADO: GUILHERME NOGUEIRA BALDAN CABRAL DOS SANTOS (OAB RJ160976) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E NEGAR-LHES PROVIMENTO. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0139724-
53.2014.4.02.5103/RJ (PAUTA: 274) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: RICARDO GOMES DE MENDONCA 
ADVOGADO: RICARDO GOMES DE MENDONCA (OAB RJ066685) 
ADVOGADO: JORGE ALVES FERREIRA (OAB RJ215277) 

APELANTE: COOPERATIVA FLUMINENSE DO PRODS DE ACUC ALCOOL LTDA 
ADVOGADO: RICARDO GOMES DE MENDONCA (OAB RJ066685) 
ADVOGADO: JORGE ALVES FERREIRA (OAB RJ215277) 

APELANTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR: ANNA AZEVEDO TORRES 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E NEGAR-LHES PROVIMENTO. 



APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0030462-
11.2018.4.02.5110/RJ (PAUTA: 276) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: LUCIENE DA SILVA JORGE 
ADVOGADO: FABRIZIA DA FONSECA PASSOS BITTENCOURT ORDACGY (DPU) 
ADVOGADO: ALESSANDRA FONSECA DE CARVALHO (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015635-
02.2016.4.02.5001/ES (PAUTA: 277) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: CARLA PERIM SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: RODRIGO ANTONIO GIACOMELLI (OAB ES012669) 
ADVOGADO: MARCOS GIACOMELLI CARDOSO (OAB ES015556) 
ADVOGADO: VIVIANE SALGADO PERIN (OAB ES020825) 

APELADO: ERNESTO ANTONIO SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: RODRIGO ANTONIO GIACOMELLI (OAB ES012669) 
ADVOGADO: MARCOS GIACOMELLI CARDOSO (OAB ES015556) 
ADVOGADO: VIVIANE SALGADO PERIN (OAB ES020825) 

APELADO: ANA MARIA PERIM SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: RODRIGO ANTONIO GIACOMELLI (OAB ES012669) 
ADVOGADO: MARCOS GIACOMELLI CARDOSO (OAB ES015556) 
ADVOGADO: VIVIANE SALGADO PERIN (OAB ES020825) 

APELADO: LIBERACY PERIM SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: RODRIGO ANTONIO GIACOMELLI (OAB ES012669) 
ADVOGADO: MARCOS GIACOMELLI CARDOSO (OAB ES015556) 
ADVOGADO: VIVIANE SALGADO PERIN (OAB ES020825) 

APELADO: ESTEFANIA HELENA PERIM SANTOS BINDA CHRISTOFARI (AUTOR) 
ADVOGADO: RODRIGO ANTONIO GIACOMELLI (OAB ES012669) 
ADVOGADO: MARCOS GIACOMELLI CARDOSO (OAB ES015556) 
ADVOGADO: VIVIANE SALGADO PERIN (OAB ES020825) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5014556-
26.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 281) 

INCIDENTE: CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 3ª VF DE SÃO GONÇALO 



SUSCITADO: 2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: PRISCILA VICENTE GONDIM 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR COMPETENTE 
PARA O PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA AÇÃO O MM. JUÍZO SUSCITADO, QUAL 
SEJA O 2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO/RJ. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5014803-
07.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 282) 

INCIDENTE: CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 3ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

INTERESSADO: SILVIA CRISTINA NEVES 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR COMPETENTE 
PARA O PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA AÇÃO O MM. JUÍZO SUSCITADO, QUAL 
SEJA O 2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO/RJ. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5014972-
91.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 283) 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 15ª VF DO RIO DE JANEIRO 

SUSCITADO: 21ª VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ALEXANDRE MEDEIROS FERNANDES RODRIGUES 
ADVOGADO: LUCIANA MONTEIRO DE SOUSA 
ADVOGADO: CAMILA COTIA DE FRANCA COUTINHO 

INTERESSADO: ISABELLY SOUZA DE OLIVEIRA NUNES 
ADVOGADO: LUCIANA MONTEIRO DE SOUSA 
ADVOGADO: CAMILA COTIA DE FRANCA COUTINHO 

INTERESSADO: REITOR - COMPANHIA NILZA CORDEIRO HERDY DE EDUCACAO E 
CULTURA - UNIGRANRIO - RIO DE JANEIRO 

INTERESSADO: ANA BEATRIZ DA CRUZ COSTA 
ADVOGADO: LUCIANA MONTEIRO DE SOUSA 
ADVOGADO: CAMILA COTIA DE FRANCA COUTINHO 



INTERESSADO: VITORIA LIMA DOS SANTOS 
ADVOGADO: LUCIANA MONTEIRO DE SOUSA 
ADVOGADO: CAMILA COTIA DE FRANCA COUTINHO 

INTERESSADO: COMPANHIA NILZA CORDEIRO HERDY DE EDUCACAO E CULTURA - 
UNIGRANRIO 

INTERESSADO: TASSIA STODUTO DE MACEDO COSTA 
ADVOGADO: LUCIANA MONTEIRO DE SOUSA 
ADVOGADO: CAMILA COTIA DE FRANCA COUTINHO 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR COMPETENTE 
PARA O PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA PRESENTE AÇÃO O MM. JUÍZO 
SUSCITANTE/15ª VF/RJ. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5015046-
48.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 284) 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 2ª VF DE DUQUE DE CAXIAS 

SUSCITADO: JUÍZO FEDERAL DA 5ª VF DE DUQUE DE CAXIAS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: THIAGO BARRETO DA SILVA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) 
ADVOGADO: EMILENA DOS SANTOS ALCANTARA GONCALVES 

INTERESSADO: CHEFE DA AGÊNCIA - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - 
DUQUE DE CAXIAS 

INTERESSADO: CLAUDIA VIEIRA BARRETO (PAIS) 
ADVOGADO: EMILENA DOS SANTOS ALCANTARA GONCALVES 

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR COMPETENTE 
PARA O PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA PRESENTE AÇÃO O MM. JUÍZO 
SUSCITANTE/JUÍZO DA 02ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DUQUE DE 
CAXIAS/RJ. 

MANDADO DE SEGURANÇA (TURMA) Nº 5009936-
68.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 285) 

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO 

IMPETRANTE: AYRTON MARIA BUNA CARDOSO 
ADVOGADO: TARCISIO AMARAL DANTAS (OAB RJ184220) 

IMPETRADO: JUÍZO FEDERAL DO 1º JEF DO RIO DE JANEIRO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR: VALMER ALBUQUERQUE AREAS 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO INTERNO. 

MANDADO DE SEGURANÇA (TURMA) Nº 5014350-
12.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 286) 



IMPETRANTE: EDIVAN FOSSE DA SILVA FILHO 
ADVOGADO: ELIVANEA FOSSE DA SILVA (OAB ES028716) 

IMPETRADO: JUÍZO FEDERAL DA 1ª VF DE COLATINA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

INTERESSADO: EDUARDO VIEIRA DE MOURA 
ADVOGADO: LUCIANO GAMBARTE COELHO 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO INTERNO. 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5011889-02.2020.4.02.5001/ES (PAUTA: 
287) 

PARTE AUTORA: FRISSO TRANSPORTES EIRELI (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: ROMULO BOTTECCHIA DA SILVA (OAB ES016312) 
ADVOGADO: TIAGO CAMPOS LESSA FERNANDES (OAB ES023149) 

PARTE RÉ: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

PARTE RÉ: SUPERINTENDENTE - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA - VITÓRIA (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA, MANTENDO A SENTENÇA PROFERIDA. 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0008477-62.2008.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
289) 

PARTE AUTORA: GILSON ANTONIO PINHEIRO FERREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS DE JESUS MACHADO (OAB RJ133088) 
ADVOGADO: JULIANO BIZZO NETTO (OAB RJ132796) 

PARTE RÉ: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0005038-03.2018.4.02.5001/ES (PAUTA: 
290) 

PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (AUTOR) 
PROCURADOR: MAURÍCIO RIBEIRO MANSO 

PARTE RÉ: MUNICÍPIO DE FUNDÃO (RÉU) 
PROCURADOR: FERNANDA FERREIRA 



DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR IMPROCEDENTE O 
PLEITO AUTORAL. 

TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (TURMA) Nº 5012360-
83.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 291) 

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO 

REQTE: IMPAR TRANSPORTES ESPECIAIS LTDA (SOCIEDADE) 
ADVOGADO: VANESSA DA SILVA PEREIRA (OAB MG159813) 
ADVOGADO: GERALDO GONCALVES DE OLIVEIRA E ALVES (OAB MG064564) 

REQDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO INTERNO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5014494-86.2018.4.02.5001/ES (PAUTA: 27) 

APELANTE: ALEXANDRE BONADIMAN GALVEAS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MARIANA VIEIRA FERREIRA (OAB RJ218670) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA E 
DETERMINAR A EMENDA À PETIÇÃO INICIAL DESTA EXECUÇÃO INDIVIDUAL, 
CONVOLANDO-SE O PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO EM LIQUIDAÇÃO DO JULGADO, 
DANDO-SE REGULAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA 
PELO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE 
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, MANTIDA A EXTINÇÃO DO PROCESSO 
EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE PRÉVIA LIQUIDAÇÃO DO JULGADO COLETIVO, COM 
FULCRO NO ART. 485, IV, DO CPC , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO 
PEREIRA DA SILVA ACOMPANHANDO O RELATOR, O JULGAMENTO FOI SOBRESTADO 
NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016155-21.2014.4.02.5101/RJ (PAUTA: 41) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO DE JANEIRO 
- CREA/RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: RENATO LUIZ CSASZAR 

APELADO: FRESAN ENGENHARIA LTDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO CREA/RJ PARA ANULAR A SENTENÇA, 
DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM VISTA AO 
REGULAR PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE NEGAR 



PROVIMENTO À APELAÇÃO , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO 
PEREIRA DA SILVA ACOMPANHANDO A DIVERGÊNCIA, O JULGAMENTO FOI 
SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007244-96.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 55) 

AGRAVANTE: DALCY ANGELO FONTANIVE 
ADVOGADO: ALMIR DANTAS RABELLO FILHO (OAB RJ068218) 
ADVOGADO: BRUNO BARBOSA PEREIRA (OAB RJ214042) 
ADVOGADO: JARDEL ROMULO CONRADO DOS SANTOS (OAB RJ215916) 
ADVOGADO: SIDNEI AYRES DA SILVA (OAB RJ227134) 

AGRAVADO: UFF-UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA DETERMINAR 
QUE O JUÍZO A QUO, AFASTANDO O RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO, MANTENHA O 
DEFERIMENTO DA REINCLUSÃO DO REQUISITÓRIO EM FAVOR DA ORA AGRAVANTE, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA 
SILVA NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO , DA 
DIVERGÊNCIA APRESENTADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME 
DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO , 
A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, NEGAR 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013429-53.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 59) 

AGRAVANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: JORGE PINTO GOMES 
ADVOGADO: JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE LAURINDO RIBAS (OAB PR004395) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE CONHECER DO RECURSO E, DE OFÍCIO, JULGAR EXTINTA A EXECUÇÃO 
PRINCIPAL, POR INVIABILIDADE DA EXECUÇÃO ANTES DA LIQUIDAÇÃO DO JULGADO 
COLETIVO, RESTANDO PREJUDICADA A APRECIAÇÃO DO MÉRITO DO AGRAVO , E O 
VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA ACOMPANHANDO 
A DIVERGÊNCIA, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A 
RELATORA, CONHECER DO RECURSO E, DE OFÍCIO, JULGAR EXTINTA A EXECUÇÃO 
PRINCIPAL, POR INVIABILIDADE DA EXECUÇÃO ANTES DA LIQUIDAÇÃO DO JULGADO 
COLETIVO, RESTANDO PREJUDICADA A APRECIAÇÃO DO MÉRITO DO AGRAVO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013590-63.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 60) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: SHEYLA MEIRELLES 
ADVOGADO: ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437) 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO SENTIDO DE DAR 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO E JULGAR EXTINTA A EXECUÇÃO 
PRINCIPAL, POR ILEGITIMIDADE ATIVA DA ORA AGRAVADA , DA DIVERGÊNCIA 
APRESENTADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE CONHECER E DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, 
JULGANDO EXTINTA A EXECUÇÃO PRINCIPAL, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR 
ILEGITIMIDADE ATIVA DA EXEQUENTE, NA FORMA DO ART. 485, I, DO CPC , A 8A. TURMA 
ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO E JULGAR EXTINTA A EXECUÇÃO PRINCIPAL, POR 
ILEGITIMIDADE ATIVA DA ORA AGRAVADA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013509-17.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 61) 

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - 
ANP 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

AGRAVADO: POSTO URURAI LTDA 

AGRAVADO: DILCA RANGEL VIANA DE ALMEIDA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO SENTIDO DE DAR 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA ANP, PARA DEFERIR A 
PENHORA SOBRE DIREITOS DA PARTE EXECUTADA SOBRE O IMÓVEL DE MATRÍCULA N.º 
012.112 DO CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DE RIO DAS OSTRAS (JFRJ, EVENTO 123, PET 1), E 
DO VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTAHELER, NO SENTIDO 
DE DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA DEFERIR A PENHORA DOS 
DIREITOS DA EXECUTADA SOBRE O IMÓVEL ALIENADO FIDUCIARIAMENTE, A 8A. 
TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, DAR 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA ANP, PARA DEFERIR A 
PENHORA SOBRE DIREITOS DA PARTE EXECUTADA SOBRE O IMÓVEL DE MATRÍCULA N.º 
012.112 DO CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DE RIO DAS OSTRAS (JFRJ, EVENTO 123, PET 1), 
NOS TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013614-91.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 62) 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: JORGE CHAVES MAGALHAES 
ADVOGADO: LUIS GERALDO PAIXAO PEREIRA (OAB RJ120353) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE DAR 



PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA EXTINGUIR O PROCESSO DE 
EXECUÇÃO INDIVIDUAL ORIGINÁRIO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ANTE A AUSÊNCIA 
DE PRÉVIA LIQUIDAÇÃO DO JULGADO COLETIVO , E O VOTO DO DESEMBARGADOR 
FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA ACOMPANHANDO A DIVERGÊNCIA, A 8A. 
TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, DAR 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA EXTINGUIR O PROCESSO DE 
EXECUÇÃO INDIVIDUAL ORIGINÁRIO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ANTE A AUSÊNCIA 
DE PRÉVIA LIQUIDAÇÃO DO JULGADO COLETIVO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5014040-06.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 63) 

AGRAVANTE: LUIZA IZA SANTOS NEGREIROS CACADOR (ESPÓLIO) 
ADVOGADO: FABRICIO FONTANA (OAB PR033955) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: LUIZ SERGIO CACADOR (REPRESENTANTE) 

INTERESSADO: LEAO CACADOR FILHO (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 10.259/2001) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO E, DE OFÍCIO, JULGAR EXTINTA 
A EXECUÇÃO PRINCIPAL, POR ILEGITIMIDADE ATIVA DA ORA AGRAVANTE, RESTANDO 
PREJUDICADA A APRECIAÇÃO DO MÉRITO DO RECURSO , DA DIVERGÊNCIA 
APRESENTADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA, DE OFÍCIO, JULGAR 
EXTINTA A EXECUÇÃO PRINCIPAL, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR ILEGITIMIDADE 
ATIVA DA EXEQUENTE, NA FORMA DO ART. 485, I, DO CPC/15, RESTANDO PREJUDICADA 
A APRECIAÇÃO DO MÉRITO RECURSAL, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO , A 8A. 
TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, CONHECER DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO E, DE OFÍCIO, JULGAR EXTINTA A EXECUÇÃO PRINCIPAL, 
POR ILEGITIMIDADE ATIVA DA ORA AGRAVANTE, RESTANDO PREJUDICADA A 
APRECIAÇÃO DO MÉRITO DO RECURSO. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5010714-
61.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 66) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: JULIO CESAR MIGUEIS DE ANGELIS (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCELO ROQUE ANDERSON MACIEL AVILA (OAB RJ084204) 
ADVOGADO: MARCIO ROSA GONCALVES (OAB RJ113568) 

APELADO: TAIS MIGUEIS DE ANGELIS (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 10.259/2001) 
(AUTOR) 
ADVOGADO: MARCELO ROQUE ANDERSON MACIEL AVILA (OAB RJ084204) 
ADVOGADO: MARCIO ROSA GONCALVES (OAB RJ113568) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO, COM A 
MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA EM 1% (UM POR CENTO) SOBRE O VALOR FIXADO 
PELO JUÍZO A QUO, NA FORMA DO ART. 85, § 11º, DO CPC/15, DA DIVERGÊNCIA 



INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO DA 
UNIÃO FEDERAL, PARA RECONHECER DEVIDAS AS PARCELAS ATRASADAS A PARTIR DE 
09.11.2015, MANTENDO-SE OS DEMAIS TERMOS DA SENTENÇA RECORRIDA , E O VOTO DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER ACOMPANHANDO A 
DIVERGÊNCIA, O JULGAMENTO FOI SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 942 DO 
CPC/2015. 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5001765-48.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 67) 

PARTE AUTORA: IRACEMA ALVES CARVALHO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: BRUNO TRINDADE NOGUEIRA (OAB SP377995) 

PARTE AUTORA: JANE ELIZA DOS SANTOS COSTA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: BRUNO TRINDADE NOGUEIRA (OAB SP377995) 

PARTE AUTORA: MICHELE BIANCHI DA ROCHA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: BRUNO TRINDADE NOGUEIRA (OAB SP377995) 

PARTE AUTORA: VIVIANI DE SOUZA SANTOS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: BRUNO TRINDADE NOGUEIRA (OAB SP377995) 

PARTE AUTORA: CRISTINA ANTUNES MOTA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: BRUNO TRINDADE NOGUEIRA (OAB SP377995) 

PARTE AUTORA: MARIA ANGELICA MAIA DE SOUZA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: BRUNO TRINDADE NOGUEIRA (OAB SP377995) 

PARTE AUTORA: DEBORA ROSSIGNOLI LOPES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: BRUNO TRINDADE NOGUEIRA (OAB SP377995) 

PARTE AUTORA: LUCIANA DA COSTA MATTOS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: BRUNO TRINDADE NOGUEIRA (OAB SP377995) 

PARTE AUTORA: NATALIA CUSTODIO MACHADO GONZAGA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: BRUNO TRINDADE NOGUEIRA (OAB SP377995) 

PARTE RÉ: DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL (DIRAP) DA AERONÁUTICA - 
MINISTÉRIO DA DEFESA - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

PARTE RÉ: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (IMPETRADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

PARTE RÉ: MINISTÉRIO DA DEFESA (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA PARA REFORMAR A SENTENÇA 
E DENEGAR A SEGURANÇA, RESTANDO REVOGADA A LIMINAR DEFERIDA. CUSTAS 
INVERTIDAS , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 
ACOMPANHANDO A DIVERGÊNCIA, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR 
MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA PARA 
REFORMAR A SENTENÇA E DENEGAR A SEGURANÇA, RESTANDO REVOGADA A LIMINAR 
DEFERIDA. CUSTAS INVERTIDAS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5064650-35.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 77) 

APELANTE: DINICA PEREIRA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: TANIA LUZIA LIMA VARELLA (OAB RJ063951) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 



PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: COMANDANTE DA 1A. REGIÃO MILITAR - EXÉRCITO BRASILEIRO - 
MINISTÉRIO DA DEFESA - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELA DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA 
SILVA NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA CONCEDER A 
SEGURANÇA, DETERMINANDO O IMEDIATO RESTABELECIMENTO DO PAGAMENTO DO 
BENEFÍCIO DE PENSÃO DA IMPETRANTE, PAGANDO-LHE OS VALORES EM ATRASO, 
DESDE A DATA DA IMPETRAÇÃO, ACRESCIDOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE 
MORA, NA FORMA DA LEI. CUSTAS EX LEGE. SEM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NA 
FORMA DO ART. 25 DA LEI Nº 12.016/2009 , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL 
GUILHERME DIEFENTHAELER ACOMPANHANDO O RELATOR, A 8A. TURMA 
ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A DESEMBARGADORA FEDERAL 
VERA LUCIA LIMA DA SILVA, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE 
APELAÇÃO.CONFORME SUFRAGADO PELA 8ª TURMA ESPECIALIZADA NA SESSÃO DE 
24/11/2016, COM QUORUM ESTENDIDO, EM QUESTÃO DE ORDEM, SUSCITADA PELO DES. 
FED. SERGIO SCHWAITZER NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 0023854-29.2015.4.02.5101, CUJA 
CÓPIA DA CERTIDÃO E DAS NOTAS FONOGRÁFICAS DO JULGAMENTO DEVERÃO SER 
ACOSTADAS AOS PRESENTES AUTOS, FOI CONSIDERADO INAPLICÁVEL A TÉCNICA DE 
JULGAMENTO NÃO UNÂNIME DO ART. 942, DO CPC/2015 NO QUE CONCERNE AOS 
PROCESSOS DE MANDADO DE SEGURANÇA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000193-09.2011.4.02.5118/RJ (PAUTA: 90) 

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 
PROCURADOR: RENATA TAVARES CUNHA 

APELADO: DROGARIA REAL DA VILA LTDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NÃO EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO E, NA FORMA DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, FICA MANTIDO O RESULTADO DO ACÓRDÃO DO EV. 14, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELA DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA 
SILVA NO SENTIDO DE EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO PARA DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, ANULANDO A SENTENÇA, DEVENDO OS AUTOS SER 
REMETIDOS À VARA DE ORIGEM PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO , E O VOTO DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER ACOMPANHANDO O 
RELATOR, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A 
DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA, NÃO EXERCER O JUÍZO DE 
RETRATAÇÃO E, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, FICA MANTIDO O 
RESULTADO DO ACÓRDÃO DO EV. 14.CONFORME SUFRAGADO PELA 7ª TURMA 
ESPECIALIZADA, NA SESSÃO DE 29/09/2016, EM QUESTÃO DE ORDEM, SUSCITADA NOS 
AUTOS DO PROCESSO Nº 0004041-89.2010.4.02.5101, E ADOTADO PELA 8ª TURMA 
ESPECIALIZADA, BEM COMO SUFRAGADO PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTA EG. CORTE NO 
JULGAMENTO DO INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA - IAC Nº 0000191-
46.2000.4.02.5111, PUBLICADO NO E-DJF2R, EM 02/05/2018, CUJA CÓPIA DOS REFERIDOS 
VOTOS DEVERÃO SER ACOSTADAS AOS PRESENTES AUTOS, FOI CONSIDERADO 
INAPLICÁVEL, NESSA HIPÓTESE, A TÉCNICA DE COMPLEMENTAÇÃO DE JULGAMENTO 
DE QUE TRATA O ART. 942, DO CPC/2015. 



APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001838-35.2012.4.02.5118/RJ (PAUTA: 96) 

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 
PROCURADOR: RENATA TAVARES CUNHA 

APELADO: SINTONIA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DEIXAR DE EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO E, NA FORMA DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, FICA MANTIDO O RESULTADO DO ACÓRDÃO DO EV. 10, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELA DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA 
SILVA NO SENTIDO DE EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO PARA DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, ANULANDO A SENTENÇA, DEVENDO OS AUTOS SER 
REMETIDOS À VARA DE ORIGEM PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO , E O VOTO DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER ACOMPANHANDO O 
RELATOR, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A 
DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA, DEIXAR DE EXERCER O 
JUÍZO DE RETRATAÇÃO E, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, FICA MANTIDO O 
RESULTADO DO ACÓRDÃO DO EV. 10.CONFORME SUFRAGADO PELA 7ª TURMA 
ESPECIALIZADA, NA SESSÃO DE 29/09/2016, EM QUESTÃO DE ORDEM, SUSCITADA NOS 
AUTOS DO PROCESSO Nº 0004041-89.2010.4.02.5101, E ADOTADO PELA 8ª TURMA 
ESPECIALIZADA, BEM COMO SUFRAGADO PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTA EG. CORTE NO 
JULGAMENTO DO INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA - IAC Nº 0000191-
46.2000.4.02.5111, PUBLICADO NO E-DJF2R, EM 02/05/2018, CUJA CÓPIA DOS REFERIDOS 
VOTOS DEVERÃO SER ACOSTADAS AOS PRESENTES AUTOS, FOI CONSIDERADO 
INAPLICÁVEL, NESSA HIPÓTESE, A TÉCNICA DE COMPLEMENTAÇÃO DE JULGAMENTO 
DE QUE TRATA O ART. 942, DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5043176-08.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 105) 

APELANTE: WANDA DE MOURA SALES (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS (OAB PR024009) 

APELADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
(RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ANTONIO AMARO BICALHO (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS 

INTERESSADO: GERALDO BARROS CORREA (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS 

INTERESSADO: ANTONIO MATIAS PIMENTEL (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS 

INTERESSADO: FATIMA SOUZA MARTINS (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, MAJORANDO OS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS EM 1%, NOS TERMOS DO §11 DO ART. 85 DO CPC, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO PARA JULGAR PROCEDENTE 



O PEDIDO, CONDENANDO A PARTE RÉ A ABSTER-SE DE PRATICAR QUALQUER ATO DE 
REDUÇÃO DOS PROVENTOS DA PARTE AUTORA, UMA VEZ QUE OCORREU A 
DECADÊNCIA DO DIREITO DE REVER O ATO, ASSIM COMO, CONDENÁ-LA À DEVOLUÇÃO 
DOS VALORES POR VENTURA JÁ DEDUZIDOS DE SEUS PROVENTOS, ACRESCIDOS DE 
JUROS DE MORA, A PARTIR DA CITAÇÃO, E CORREÇÃO MONETÁRIA, QUE DEVERÁ 
INCIDIR SOBRE CADA PRESTAÇÃO A PARTIR DA DATA DE CADA DESCONTO INDEVIDO, 
OBSERVADOS OS ÍNDICES PREVISTOS NO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. 
CONDENO, AINDA, A RÉ AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO 
EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL 
GUILHERME DIEFENTHAELER ACOMPANHANDO O RELATOR, A 8A. TURMA 
ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A DESEMBARGADORA FEDERAL 
VERA LUCIA LIMA DA SILVA, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, MAJORANDO OS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1%, NOS TERMOS DO §11 DO ART. 85 DO 
CPC.CONFORME SUFRAGADO PELA 7ª TURMA ESPECIALIZADA, NA SESSÃO DE 29/09/2016, 
EM QUESTÃO DE ORDEM, SUSCITADA NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 0004041-
89.2010.4.02.5101, E ADOTADO PELA 8ª TURMA ESPECIALIZADA, BEM COMO SUFRAGADO 
PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTA EG. CORTE NO JULGAMENTO DO INCIDENTE DE 
ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA - IAC Nº 0000191-46.2000.4.02.5111, PUBLICADO NO E-DJF2R, 
EM 02/05/2018, CUJA CÓPIA DOS REFERIDOS VOTOS DEVERÃO SER ACOSTADAS AOS 
PRESENTES AUTOS, FOI CONSIDERADO INAPLICÁVEL, NESSA HIPÓTESE, A TÉCNICA DE 
COMPLEMENTAÇÃO DE JULGAMENTO DE QUE TRATA O ART. 942, DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001915-44.2012.4.02.5118/RJ (PAUTA: 111) 

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 
PROCURADOR: RENATA TAVARES CUNHA 

APELADO: GRAMLAB-LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NÃO EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO 
SUPRA, MANTENDO O ACÓRDÃO PROFERIDO POR ESTA E. 8ª TURMA ESPECIALIZADA, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA 
SILVA NO SENTIDO DE EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO PARA DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, ANULANDO A SENTENÇA, DEVENDO OS AUTOS SER 
REMETIDOS À VARA DE ORIGEM PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO , E O VOTO DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER ACOMPANHANDO O 
RELATOR, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A 
DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA, NÃO EXERCER O JUÍZO DE 
RETRATAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MANTENDO O ACÓRDÃO 
PROFERIDO POR ESTA E. 8ª TURMA ESPECIALIZADA.CONFORME SUFRAGADO PELA 7ª 
TURMA ESPECIALIZADA, NA SESSÃO DE 29/09/2016, EM QUESTÃO DE ORDEM, SUSCITADA 
NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 0004041-89.2010.4.02.5101, E ADOTADO PELA 8ª TURMA 
ESPECIALIZADA, BEM COMO SUFRAGADO PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTA EG. CORTE NO 
JULGAMENTO DO INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA - IAC Nº 0000191-
46.2000.4.02.5111, PUBLICADO NO E-DJF2R, EM 02/05/2018, CUJA CÓPIA DOS REFERIDOS 
VOTOS DEVERÃO SER ACOSTADAS AOS PRESENTES AUTOS, FOI CONSIDERADO 
INAPLICÁVEL, NESSA HIPÓTESE, A TÉCNICA DE COMPLEMENTAÇÃO DE JULGAMENTO 
DE QUE TRATA O ART. 942, DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001517-03.2012.4.02.5117/RJ (PAUTA: 113) 

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO 



APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 
PROCURADOR: RENATA TAVARES CUNHA 

APELADO: FARMACIA MELOBREU LTDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DEIXAR DE EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO (ARTIGO 1.030, II DO 
CPC/2015), DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA 
LUCIA LIMA DA SILVA NO SENTIDO DE EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO PARA DAR 
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, ANULANDO A SENTENÇA, DEVENDO OS 
AUTOS SER REMETIDOS À VARA DE ORIGEM PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO , E O 
VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER ACOMPANHANDO 
O RELATOR, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A 
DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA, DEIXAR DE EXERCER O 
JUÍZO DE RETRATAÇÃO (ARTIGO 1.030, II DO CPC/2015).CONFORME SUFRAGADO PELA 7ª 
TURMA ESPECIALIZADA, NA SESSÃO DE 29/09/2016, EM QUESTÃO DE ORDEM, SUSCITADA 
NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 0004041-89.2010.4.02.5101, E ADOTADO PELA 8ª TURMA 
ESPECIALIZADA, BEM COMO SUFRAGADO PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTA EG. CORTE NO 
JULGAMENTO DO INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA - IAC Nº 0000191-
46.2000.4.02.5111, PUBLICADO NO E-DJF2R, EM 02/05/2018, CUJA CÓPIA DOS REFERIDOS 
VOTOS DEVERÃO SER ACOSTADAS AOS PRESENTES AUTOS, FOI CONSIDERADO 
INAPLICÁVEL, NESSA HIPÓTESE, A TÉCNICA DE COMPLEMENTAÇÃO DE JULGAMENTO 
DE QUE TRATA O ART. 942, DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000604-76.2011.4.02.5110/RJ (PAUTA: 117) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 
PROCURADOR: RENATA TAVARES CUNHA 

APELADO: FARMARCIA FARMA-SHOW LTDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO PARA ANULAR A 
SENTENÇA, DEVENDO OS AUTOS SER REMETIDOS À VARA DE ORIGEM PARA 
PROSSEGUIMENTO DO FEITO , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME 
DIEFENTHAELER ACOMPANHANDO O RELATOR, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, 
POR MAIORIA, VENCIDA A DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA, 
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO.CONFORME SUFRAGADO PELA 7ª 
TURMA ESPECIALIZADA, NA SESSÃO DE 29/09/2016, EM QUESTÃO DE ORDEM, SUSCITADA 
NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 0004041-89.2010.4.02.5101, E ADOTADO PELA 8ª TURMA 
ESPECIALIZADA, BEM COMO SUFRAGADO PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTA EG. CORTE NO 
JULGAMENTO DO INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA - IAC Nº 0000191-
46.2000.4.02.5111, PUBLICADO NO E-DJF2R, EM 02/05/2018, CUJA CÓPIA DOS REFERIDOS 
VOTOS DEVERÃO SER ACOSTADAS AOS PRESENTES AUTOS, FOI CONSIDERADO 
INAPLICÁVEL, NESSA HIPÓTESE, A TÉCNICA DE COMPLEMENTAÇÃO DE JULGAMENTO 
DE QUE TRATA O ART. 942, DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0105006-82.2014.4.02.5118/RJ (PAUTA: 118) 



APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 
PROCURADOR: RENATA TAVARES CUNHA 

APELADO: MERCADO DAS DROGAS LIMITADA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO PARA ANULAR A 
SENTENÇA, DEVENDO OS AUTOS SER REMETIDOS À VARA DE ORIGEM PARA 
PROSSEGUIMENTO DO FEITO , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME 
DIEFENTHAELER ACOMPANHANDO O RELATOR, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, 
POR MAIORIA, VENCIDA A DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA, 
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO.CONFORME SUFRAGADO PELA 7ª 
TURMA ESPECIALIZADA, NA SESSÃO DE 29/09/2016, EM QUESTÃO DE ORDEM, SUSCITADA 
NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 0004041-89.2010.4.02.5101, E ADOTADO PELA 8ª TURMA 
ESPECIALIZADA, BEM COMO SUFRAGADO PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTA EG. CORTE NO 
JULGAMENTO DO INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA - IAC Nº 0000191-
46.2000.4.02.5111, PUBLICADO NO E-DJF2R, EM 02/05/2018, CUJA CÓPIA DOS REFERIDOS 
VOTOS DEVERÃO SER ACOSTADAS AOS PRESENTES AUTOS, FOI CONSIDERADO 
INAPLICÁVEL, NESSA HIPÓTESE, A TÉCNICA DE COMPLEMENTAÇÃO DE JULGAMENTO 
DE QUE TRATA O ART. 942, DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054892-16.2016.4.02.5104/RJ (PAUTA: 122) 

APELANTE: ANDREZZA PEREIRA DANTAS (AUTOR) 
ADVOGADO: RAPHAEL CAJAZEIRA BRUM (OAB RJ131848) 

APELANTE: JEAN CARLOS VILELA DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: RAPHAEL CAJAZEIRA BRUM (OAB RJ131848) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: OS MESMOS 

APELADO: CASA COUTINHO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (RÉU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E DE 
DAR PROVIMENTO AO APELO DA CEF PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, ACOLHER A 
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO, NA FORMA 
DO INCISO VI DO ARTIGO 485 DO CPC, SENDO SECUNDADO PELA DESEMBARGADORA 
FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA , APRESENTOU DIVERGÊNCIA O 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE CONHECER 
E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA E CONHECER E DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À APELAÇÃO DA CEF, APENAS PARA QUE A RESTITUIÇÃO 
(COMPENSAÇÃO) DOS VALORES INDEVIDAMENTE COBRADOS A TÍTULO DE TAXA DE 
OBRA SEJA REALIZADA DE FORMA SIMPLES, E NÃO EM DOBRO, AFASTANDO A 
APLICAÇÃO DO ART. 42, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CDC. A TURMA, POR UNANIMIDADE, 
NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. QUANTO AO 
APELO DA CEF, O JULGAMENTO FOI SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 942 DO 
CPC/2015. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013629-60.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 132) 



AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: GERCINO OLIVEIRA DA SILVA 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: OVIDIO SEVERINO DOS SANTOS 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

AGRAVADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

AGRAVADO: ANTONIO AURELINO DOS SANTOS CRUZ 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: OSORIO RABELO 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: PAULO ROBERTO SAPUCAIA CARDOSO 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA, RECONHECENDO 
A ILEGITIMIDADE ATIVA DA EXEQUENTE, JULGAR EXTINTA A EXECUÇÃO PRINCIPAL, 
DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA 
DA SILVA NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO PRESENTE AGRAVO DE 
INSTRUMENTO , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME 
DIEFENTHAELER ACOMPANHANDO O RELATOR, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, 
POR MAIORIA, VENCIDA A DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA, 
DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA, RECONHECENDO A 
ILEGITIMIDADE ATIVA DA EXEQUENTE, JULGAR EXTINTA A EXECUÇÃO PRINCIPAL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012817-18.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 136) 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: PEDRO MANHAES FILHO 
ADVOGADO: LUIS GERALDO PAIXAO PEREIRA (OAB RJ120353) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO DO INSS, PARA, 
REFORMANDO A DECISÃO AGRAVADA, JULGAR EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO 
INDIVIDUAL (PROCESSO Nº 5002053-60.2020.4.02.5112), DE OFÍCIO, DIANTE DA 



ILEGITIMIDADE DO EXEQUENTE, ORA AGRAVADO, PARA AJUIZÁ-LA, E REVOGANDO A 
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA A ESTE ÚLTIMO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA 
PELO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO SENTIDO DE 
NEGAR PROVIMENTO AO PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO , E O VOTO DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER ACOMPANHANDO O 
RELATOR, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A 
DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO DO INSS, PARA, REFORMANDO A DECISÃO AGRAVADA, 
JULGAR EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL (PROCESSO Nº 5002053-
60.2020.4.02.5112), DE OFÍCIO, DIANTE DA ILEGITIMIDADE DO EXEQUENTE, ORA 
AGRAVADO, PARA AJUIZÁ-LA, E REVOGANDO A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA A 
ESTE ÚLTIMO. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0080616-
25.2016.4.02.5103/RJ (PAUTA: 142) 

APELANTE: EVALDO LUIS CRETTON RIBEIRO (RÉU) 
ADVOGADO: CARLOS OLIVEIRA DE ABREU (OAB RJ087440) 
ADVOGADO: GUSTAVO QUITETE DE SOUZA (OAB RJ120498) 
ADVOGADO: FERNANDO FARIA MILLER (OAB RJ087813) 

APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (AUTOR) 
PROCURADOR: JOÃO MARCOS DE MELO MARCONDES 

APELADO: OS MESMOS 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO RÉU (EVALDO LUÍS CRETTON 
RIBEIRO) E DE DAR PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E DAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, PARA, REFORMANDO 
EM PARTE A SENTENÇA ATACADA (EVENTO 208), APENAS PARA FIXAR A MULTA CIVIL A 
QUE CONDENADO O RÉU NO VALOR DE 50 (CINQUENTA) VEZES O VALOR DA 
REMUNERAÇÃO PERCEBIDA PELO RÉU NO MÊS DE MAIO DE 2010 (ÚLTIMO MÊS EM QUE 
OCORREU A ACUMULAÇÃO ILEGAL DE TRÊS VÍNCULOS PÚBLICOS), CONSIDERADO O 
VALOR DO VENCIMENTO DO CARGO EFETIVO, ACRESCIDO DAS VANTAGENS 
PECUNIÁRIAS PERMANENTES ESTABELECIDAS EM LEI (ARTIGO 41, LEI Nº 8.112/1990), E 
COM ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA NA FORMA DO MANUAL DE 
CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL, E MANTIDOS OS DEMAIS TERMOS DA SENTENÇA 
ATACADA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL 
GUILHERME DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 
RÉU E DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO MPF, ?PARA, REFORMANDO EM PARTE A 
SENTENÇA ATACADA (EVENTO 208), PARA FIXAR A MULTA CIVIL A QUE CONDENADO O 
RÉU NO VALOR DE 50 (CINQUENTA) VEZES O VALOR DA REMUNERAÇÃO PERCEBIDA 
PELO RÉU NO MÊS DE MAIO DE 2010 (ÚLTIMO MÊS EM QUE OCORREU A ACUMULAÇÃO 
ILEGAL DE TRÊS VÍNCULOS PÚBLICOS), CONSIDERADO O VALOR DO VENCIMENTO DO 
CARGO EFETIVO, ACRESCIDO DAS VANTAGENS PECUNIÁRIAS PERMANENTES 
ESTABELECIDAS EM LEI (ARTIGO 41, LEI Nº 8.112/1990), E COM ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA E JUROS DE MORA NA FORMA DO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA 
FEDERAL?. OUTROSSIM, DIVIRJO EM PARTE DO RELATOR, NO QUE TANGE À REMESSA 
NECESSÁRIA, E VOTO NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA, 
PARA CONDENAR O RÉU À PERDA DA FUNÇÃO PÚBLICA, ALÉM DAS SANÇÕES JÁ 
APLICADAS , DA DIVERGÊNCIA APRESENTADA PELO DESEMBARGADORA FEDERAL 
VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO SENTIDO DE DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 
DA DEFESA PARA QUE SEJA REDUZIDA A MULTA CIVIL, NOS TERMOS ACIMA, E SEJAM 
EXCLUÍDAS AS SANÇÕES DE SUSPENSÃO DOS DIREITOS POLÍTICOS E A DE PROIBIÇÃO 
DE CONTRATAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DE RECEBER BENEFÍCIOS DO 
PODER PÚBLICO E NEGAR PROVIMENTO À REMESSA E AO RECURSO DO MPF , O 
JULGAMENTO FOI SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015. 



APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5100080-
48.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 145) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELANTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: RAFAEL ROLIM DE MINTO 

APELADO: LUCAS DE OLIVEIRA POLETO (AUTOR) 
ADVOGADO: LEONARDO DOS SANTOS LEMGRUBER (OAB RJ148586) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE CONHECER E DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO 
DE APELAÇÃO,PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AOS RECURSOS DE 
APELAÇÃO , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 
ACOMPANHANDO O RELATOR, O JULGAMENTO FOI SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 
942 DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5100239-88.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 170) 

APELANTE: LEA INOCENCIA CRISPIM (AUTOR) 
ADVOGADO: VINICIUS NUNES GONCALVES (OAB DF035214) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: RUTH DE OLIVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: VINICIUS NUNES GONCALVES (OAB DF035214) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: DULCINEA DE SOUSA FRANCO (AUTOR) 
ADVOGADO: VINICIUS NUNES GONCALVES (OAB DF035214) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: MARIA LANA CUNHA (AUTOR) 
ADVOGADO: VINICIUS NUNES GONCALVES (OAB DF035214) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: DELIZETE MARIA DE OLIVEIRA SOUZA (AUTOR) 
ADVOGADO: VINICIUS NUNES GONCALVES (OAB DF035214) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE CONHECER E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, NOS TERMOS DA 



FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. DEIXO DE FIXAR HONORÁRIOS RECURSAIS EM RAZÃO DA 
NÃO FIXAÇÃO NO PRIMEIRO GRAU, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO SENTIDO DE DAR 
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO A 
EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL DA EXECUÇÃO INDIVIDUAL, CONVOLANDO-SE O 
PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO EM LIQUIDAÇÃO DO JULGADO, A FIM DE DAR REGULAR 
PROSSEGUIMENTO AO FEITO , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO 
PEREIRA DA SILVA ACOMPANHANDO A DIVERGÊNCIA, O JULGAMENTO FOI 
SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0082108-87.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 200) 

APELANTE: CARLOS AUGUSTO DA SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: LINO DE CARVALHO CAVALCANTE (OAB DF018841) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (EXECUTADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, PARA AFASTAR A 
PRESCRIÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, E, DE OFÍCIO, JULGO EXTINTO 
O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, COM FULCRO NO ARTIGO 485, VI, DO CPC, 
ANTE A AUSÊNCIA DE LIQUIDAÇÃO DO JULGADO COLETIVO, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO PARA ANULAR A SENTENÇA, 
DETERMINANDO QUE SEJA OPORTUNIZADA A EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL DA 
EXECUÇÃO INDIVIDUAL, DE MODO A CONVOLAR O PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO EM 
LIQUIDAÇÃO DO JULGADO, COM O REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO , E O VOTO 
DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA ACOMPANHANDO A 
DIVERGÊNCIA, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O 
RELATOR, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO PARA ANULAR A SENTENÇA, 
DETERMINANDO QUE SEJA OPORTUNIZADA A EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL DA 
EXECUÇÃO INDIVIDUAL, DE MODO A CONVOLAR O PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO EM 
LIQUIDAÇÃO DO JULGADO, COM O REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO.CONFORME 
SUFRAGADO PELA 7ª TURMA ESPECIALIZADA, NA SESSÃO DE 29/09/2016, EM QUESTÃO 
DE ORDEM, SUSCITADA NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 0004041-89.2010.4.02.5101, E 
ADOTADO PELA 8ª TURMA ESPECIALIZADA, BEM COMO SUFRAGADO PELO ÓRGÃO 
ESPECIAL DESTA EG. CORTE NO JULGAMENTO DO INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE 
COMPETÊNCIA - IAC Nº 0000191-46.2000.4.02.5111, PUBLICADO NO E-DJF2R, EM 02/05/2018, 
CUJA CÓPIA DOS REFERIDOS VOTOS DEVERÃO SER ACOSTADAS AOS PRESENTES AUTOS, 
FOI CONSIDERADO INAPLICÁVEL, NESSA HIPÓTESE, A TÉCNICA DE COMPLEMENTAÇÃO 
DE JULGAMENTO DE QUE TRATA O ART. 942, DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012652-21.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 221) 

APELANTE: BIANCA LEANDRO LONGO (RÉU) 
ADVOGADO: KARINE ARAUJO DA SILVA FERREIRA (OAB RJ126808) 

APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (AUTOR) 
PROCURADOR: MAURÍCIO DA ROCHA RIBEIRO 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE CONHECER E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA DEFESA PARA REDUZIR A 
MULTA CIVIL PARA O EQUIVALENTE A 3 (TRÊS) VEZES O MONTANTE DA ÚLTIMA 



REMUNERAÇÃO MENSAL RECEBIDA PELA RÉ NO CARGO QUE OCUPAVA À ÉPOCA DOS 
FATOS, E EXCLUIR DA CONDENAÇÃO AS SANÇÕES DE SUSPENSÃO DOS DIREITOS 
POLÍTICOS E PROIBIÇÃO DE CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO OU RECEBER 
BENEFÍCIOS OU INCENTIVOS FISCAIS OU CREDITÍCIOS , E O VOTO DO DESEMBARGADOR 
FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA ACOMPANHANDO O RELATOR, A 8A. TURMA 
ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A DESEMBARGADORA FEDERAL 
VERA LUCIA LIMA DA SILVA, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO.CONFORME SUFRAGADO PELA 7ª TURMA ESPECIALIZADA, NA SESSÃO DE 
29/09/2016, EM QUESTÃO DE ORDEM, SUSCITADA NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 0004041-
89.2010.4.02.5101, E ADOTADO PELA 8ª TURMA ESPECIALIZADA, BEM COMO SUFRAGADO 
PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTA EG. CORTE NO JULGAMENTO DO INCIDENTE DE 
ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA - IAC Nº 0000191-46.2000.4.02.5111, PUBLICADO NO E-DJF2R, 
EM 02/05/2018, CUJA CÓPIA DOS REFERIDOS VOTOS DEVERÃO SER ACOSTADAS AOS 
PRESENTES AUTOS, FOI CONSIDERADO INAPLICÁVEL, NESSA HIPÓTESE, A TÉCNICA DE 
COMPLEMENTAÇÃO DE JULGAMENTO DE QUE TRATA O ART. 942, DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028287-55.2015.4.02.5108/RJ (PAUTA: 224) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: MARIA ISABEL PEREIRA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: ALEXANDRA TATIANA DA SILVA MARQUES (OAB RJ103623) 
ADVOGADO: PAULO FERNANDO BANDEIRA DA SILVA (OAB RJ092583) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE CONHECER DA APELAÇÃO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, A FIM DE 
REFORMAR PARCIALMENTE A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU E REDUZIR A 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS AO MONTANTE DE R$60.000,00 (SESSENTA MIL 
REAIS) E CONDENAR TAMBÉM A AUTORA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS EM FAVOR 
DA RÉ, FIXADOS EM 10% (DEZ) POR CENTO SOBRE O VALOR DO PEDIDO INDEFERIDO, 
MANTIDOS INALTERADOS OS DEMAIS TERMOS DO DECISUM, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, MAJORANDO A VERBA 
HONORÁRIA EM 1% (UM POR CENTO) NA FORMA DO DISPOSTO NO ART. 85, §11 DO 
CPC/2015 , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 
ACOMPANHANDO O RELATOR, O JULGAMENTO FOI SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 
942 DO CPC/2015. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5014053-05.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 239) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: ANTONIO BERGER ANDRADE 
ADVOGADO: FLÁVIO LUIZ MARQUES PENNA MARINHO (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CARIACICA 
PROCURADOR: EDUARDO DALLA BERNARDINA 
PROCURADOR: JONES ALVARENGA PINTO 

INTERESSADO: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PROCURADOR: ALEXANDRE NOGUEIRA ALVES 
PROCURADOR: RODRIGO FRANCISCO DE PAULA 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE CONHECER E DAR PROVIMENTO AO PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, 



PARA REFORMAR A DECISÃO RECORRIDA E INDEFERIR A TUTELA DE URGÊNCIA, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA 
SILVA NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE 
INSTRUMENTO , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA 
SILVA ACOMPANHANDO O RELATOR,COM ACRÉSCIMO, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA 
DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA 
DA SILVA, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, 
PARA REFORMAR A DECISÃO RECORRIDA E INDEFERIR A TUTELA DE URGÊNCIA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012344-32.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 241) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: LUCIANA MELO LEITE BEZERRA 
ADVOGADO: FLÁVIO LUIZ MARQUES PENNA MARINHO (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: ANA PAULA BUONOMO MACHADO 

INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: RAFAEL ROLIM DE MINTO 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE CONHECER E DAR PROVIMENTO AO PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, 
PARA REFORMAR A DECISÃO RECORRIDA E INDEFERIR A TUTELA DE URGÊNCIA, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA 
SILVA NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE 
INSTRUMENTO , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA 
SILVA ACOMPANHANDO O RELATOR, COM ACRÉSCIMO,A 8A. TURMA ESPECIALIZADA 
DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA 
DA SILVA, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, 
PARA REFORMAR A DECISÃO RECORRIDA E INDEFERIR A TUTELA DE URGÊNCIA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013594-03.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 242) 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: LAIS MELLO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: MARIANA VIEIRA FERREIRA (OAB RJ218670) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO E, DE OFÍCIO, EXTINGUIR O PROCESSO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL 
ORIGINÁRIO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ANTE A AUSÊNCIA DE PRÉVIA LIQUIDAÇÃO 
DO JULGADO COLETIVO, , DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR 
FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO AGRAVO 
DE INSTRUMENTO DO INSS, PARA JULGAR EXTINTA A EXECUÇÃO INDIVIDUAL 
ORIGINÁRIA, ANTE O RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO. CONDENO A PARTE 
EXEQUENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA , E O 
VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA ACOMPANHANDO 
O RELATOR, DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO 
PEREIRA DA SILVA, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO E, DE OFÍCIO, EXTINGUIR O 
PROCESSO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL ORIGINÁRIO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ANTE 
A AUSÊNCIA DE PRÉVIA LIQUIDAÇÃO DO JULGADO COLETIVO. 



AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5015017-95.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 250) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: RUTH JULIA DIAS 
ADVOGADO: ROSANE MEYER DIAS (OAB RJ118390) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE CONHECER E DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA 
REFORMAR A DECISÃO IMPUGNADA (EVENTO 10 ? JFRJ), INDEFERINDO A TUTELA DE 
URGÊNCIA PLEITEADA NA ORIGEM, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO SENTIDO DE NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO , E O VOTO DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA ACOMPANHANDO O 
RELATOR, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A 
DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA, CONHECER E DAR 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA REFORMAR A DECISÃO 
IMPUGNADA (EVENTO 10 ? JFRJ), INDEFERINDO A TUTELA DE URGÊNCIA PLEITEADA NA 
ORIGEM. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012993-94.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 253) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: HAROLDO RENAN DE CARVALHO HENDERSON 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: JOSE BATISTA CARLOS 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: DAMIAO PAZ DE MENEZES 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: JORGE DE SOUZA LOPES 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: JOAO CARLOS ANTUNES 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE DAR PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA 
EXTINGUIR O PROCESSO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, 
ANTE A AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE ATIVA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO SENTIDO DE NEGAR 
PROVIMENTO AO PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO , E O VOTO DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA ACOMPANHANDO O 



RELATOR, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A 
DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA, DAR PARCIAL PROVIMENTO 
AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA EXTINGUIR O PROCESSO DE EXECUÇÃO 
INDIVIDUAL, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ANTE A AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE 
ATIVA. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0077587-
02.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 265) 

APELANTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (INTERESSADO) 
PROCURADOR: RONALDO CAMPOS E SILVA 

APELADO: MW COMERCIO DE ARTIGOS DE ILUMINACAO LTDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: BRUNO CALFAT (OAB RJ105258) 
ADVOGADO: JOAO ALBERTO ROMEIRO (OAB RJ084487) 
ADVOGADO: DIEGO PORTO DE CABRERA (OAB RJ133991) 
ADVOGADO: JORGE LUIZ SILVA ROCHA (OAB RJ156945) 
ADVOGADO: MARINA GARCIA DE PAULA (OAB RJ196128) 
ADVOGADO: RAMON ECARD DE MELO (OAB RJ197838) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

UNIDADE EXTERNA: ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE 
ITAGUAÍ (ALF/IGI) 

INTERESSADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - UNIÃO - FAZENDA 
NACIONAL - ITAGUAÍ (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE CONHECER E DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, 
REFORMANDO A SENTENÇA PROFERIDA PARA DENEGAR A SEGURANÇA PLEITEADA, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA 
SILVA NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE 
APELAÇÃO , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 
ACOMPANHANDO O RELATOR, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, 
VENCIDA A DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA, CONHECER E 
DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, REFORMANDO A 
SENTENÇA PROFERIDA PARA DENEGAR A SEGURANÇA PLEITEADA.CONFORME 
SUFRAGADO PELA 8ª TURMA ESPECIALIZADA NA SESSÃO DE 24/11/2016, COM QUORUM 
ESTENDIDO, EM QUESTÃO DE ORDEM, SUSCITADA PELO DES. FED. SERGIO SCHWAITZER 
NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 0023854-29.2015.4.02.5101, CUJA CÓPIA DA CERTIDÃO E DAS 
NOTAS FONOGRÁFICAS DO JULGAMENTO DEVERÃO SER ACOSTADAS AOS PRESENTES 
AUTOS, FOI CONSIDERADO INAPLICÁVEL A TÉCNICA DE JULGAMENTO NÃO UNÂNIME 
DO ART. 942, DO CPC/2015 NO QUE CONCERNE AOS PROCESSOS DE MANDADO DE 
SEGURANÇA. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5003968-
17.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 270) 

APELANTE: FIOCRUZ - FUNDACAO OSWALDO CRUZ (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: LAURINDA YOKO SHINZATO HIGA (AUTOR) 
ADVOGADO: NARCISO CARVALHO DE AZEVEDO (OAB RJ056901) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE CONHECER E DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, 
NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR 
IMPROCEDENTE A PRETENSÃO AUTORAL. INVERTIDOS OS ÔNUS SUCUMBENCIAIS, DA 



DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA 
SILVA NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE 
APELAÇÃO, MAJORANDO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% (UM POR CENTO) DO 
VALOR FIXADO NA SENTENÇA, NOS TERMOS DO ART. 85, §11, DO CPC/15 , E O VOTO DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA ACOMPANHANDO O 
RELATOR, COM ACRÉSCIMO, O JULGAMENTO FOI SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 
942 DO CPC/2015. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5002097-
49.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 271) 

APELANTE: COLEGIO PEDRO II - CPII 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ANA CRISTINA BARRETO LEITE (AUTOR) 
ADVOGADO: HERALDO CARVALHO DA SILVEIRA (OAB RJ048000) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE CONHECER E DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, 
NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR 
IMPROCEDENTE A PRETENSÃO AUTORAL. INVERTIDOS OS ÔNUS SUCUMBENCIAIS, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA 
SILVA NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE 
APELAÇÃO, MAJORANDO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% (UM POR CENTO) DO 
VALOR FIXADO NA SENTENÇA, NOS TERMOS DO ART. 85, §11, DO CPC/15 , E O VOTO DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA ACOMPANHANDO O 
RELATOR, COM ACRÉSCIMO, O JULGAMENTO FOI SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 
942 DO CPC/2015. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5033559-
58.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 278) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: MARIA HELENA PINHEIRO DE SOUZA (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIS ALBERTO PINTO BARBOSA SA (OAB RJ199109) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE CONHECER E DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, 
REFORMANDO A SENTENÇA E JULGANDO IMPROCEDENTE A PRETENSÃO AUTORAL. 
INVERTIDOS OS ÔNUS SUCUMBENCIAIS, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO SENTIDO DE NEGAR 
PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO, MAJORANDO A 
VERBA HONORÁRIA EM 1% (UM POR CENTO), NA FORMA DO DISPOSTO NO ART. 85, §11 
DO CPC/2015 , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 
ACOMPANHANDO O RELATOR, O JULGAMENTO FOI SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 
942 DO CPC/2015. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5104221-
13.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 279) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: NEUZA DE MELLO VIDAL (IMPETRANTE) 



ADVOGADO: GISELA QUESADA SIMAS SANTOS (OAB RJ134047) 
ADVOGADO: LUIZ GONZAGA NUNES MACHADO JUNIOR (OAB RJ084764) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: CHEFE DA SEÇÃO DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA 1ª REGIÃO MILITAR - 
MINISTÉRIO DO EXÉRCITO - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE CONHECER E DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, 
REFORMANDO A SENTENÇA PARA DENEGAR A SEGURANÇA REQUERIDA E REVOGAR A 
LIMINAR, DE ACORDO COM A FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE 
APELAÇÃO , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 
ACOMPANHANDO O RELATOR, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, 
VENCIDA A DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA, CONHECER E 
DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, REFORMANDO A 
SENTENÇA PARA DENEGAR A SEGURANÇA REQUERIDA E REVOGAR A LIMINAR, DE 
ACORDO COM A FUNDAMENTAÇÃO SUPRA.CONFORME SUFRAGADO PELA 8ª TURMA 
ESPECIALIZADA NA SESSÃO DE 24/11/2016, COM QUORUM ESTENDIDO, EM QUESTÃO DE 
ORDEM, SUSCITADA PELO DES. FED. SERGIO SCHWAITZER NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 
0023854-29.2015.4.02.5101, CUJA CÓPIA DA CERTIDÃO E DAS NOTAS FONOGRÁFICAS DO 
JULGAMENTO DEVERÃO SER ACOSTADAS AOS PRESENTES AUTOS, FOI CONSIDERADO 
INAPLICÁVEL A TÉCNICA DE JULGAMENTO NÃO UNÂNIME DO ART. 942, DO CPC/2015 NO 
QUE CONCERNE AOS PROCESSOS DE MANDADO DE SEGURANÇA. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5001173-
38.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 280) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: NORMA DE SOUZA NASCIMENTO (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCIO ALVIM DE ALMEIDA (OAB RJ130919) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE CONHECER E DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, 
REFORMANDO A SENTENÇA E JULGANDO IMPROCEDENTE A PRETENSÃO AUTORAL. 
INVERTIDOS OS ÔNUS SUCUMBENCIAIS, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO SENTIDO DE NEGAR 
PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO, MAJORANDO A 
VERBA HONORÁRIA EM 1% (UM POR CENTO), NA FORMA DO DISPOSTO NO ART. 85, §11 
DO CPC/2015 , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 
ACOMPANHANDO O RELATOR, O JULGAMENTO FOI SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 
942 DO CPC/2015. 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5046485-03.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
288) 

PARTE AUTORA: MULTISEAS AGENCIAMENTOS MARITIMOS LTDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: FERNANDA BOZA NEGRÃO FELICIO (OAB SP345765) 
ADVOGADO: CRISTINA WADNER D'ANTONIO (OAB SP164983) 

PARTE RÉ: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO PORTO - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL 
- ITAGUAÍ (IMPETRADO) 

PARTE RÉ: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (INTERESSADO) 
PROCURADOR: JANIS MARIA SAFE SILVEIRA 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

UNIDADE EXTERNA: ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE 
ITAGUAÍ (ALF/IGI) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE CONHECER E DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA, REFORMANDO A 
SENTENÇA PROFERIDA (EVENTO 29 ? JFRJ), PARA DENEGAR A SEGURANÇA PLEITEADA E 
REVOGAR A LIMINAR CONCEDIDA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO SENTIDO DE NEGAR 
PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA , A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR 
MAIORIA, VENCIDA A DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA, 
CONHECER E DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA, REFORMANDO A SENTENÇA 
PROFERIDA (EVENTO 29 ? JFRJ), PARA DENEGAR A SEGURANÇA PLEITEADA E REVOGAR 
A LIMINAR CONCEDIDA. 

Conforme Resolução TRF2-RSP-2020/00002, de 08/01/2020, art. 7º, §§ 2º e 3º da Portaria nº TRF2-PTP-
2028-000146 e do Despacho nº TRF2-DES-2018/27648, e tendo sido apresentadas divergências nos 
resultados, a sessão prorrogou-se por mais 2 (dois) dias úteis, encerrando-se no dia 03/03/2021, às 12:59 
horas, tendo sido julgados na totalidade 266 processos. 
 

Rio de Janeiro, 03 de março de 2021. 
 


